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ATOS DO COMUSA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ - COMUSA
Criado pela Lei Municipal nº 2.634/1991

Rua: Padre Paulo Condla, nº 392, bairro São Vicente
Anexo à UBS São Vicente – CEP: 88.309-360

Fone: 47 3241-4384 - E-mail: comusa@itajaí.sc.gov.br

ATA DE REUNIÃO NÚMERO: 497ª
Primeira de 2024

DATA:
5 de fevereiro de 2024

TIPO: Ordinária INÍCIO: 19:24 TÉRMINO: 20:59 TEMPO TOTAL: 1h35m
LOCAL: Plataforma Google Meet
ENDEREÇO: meet.google.com/cwf-wjyc-zpf;
ARQUIVO DE ACESSO: https://bit.ly/3uygoxC
YOUTUBE:
shorturl.at/dzEWY

FACEBOOK: https://www.facebook.com/comusaitajai

PRESIDENTE: Edimar Garcia
VICE-PRESIDENTE: Denis Rocha Sanchez
1º SECRETÁRIO: Evandro de Oliveira
MEDIADOR: Edimar Garcia
RELATOR: Paulo Roberto Schlemper

PRESENTES:
SEGMENTO DO GOVERNO: SMS: Gustavo Pereira da Silva
SEGMENTO PRESTADOR PRIVADO: HIPA - Mariana Steil Sabel Schaffer; HMMKB - Tatiana
Treis Chemin de Luca.
SEGMENTO PROFISSIONAIS DE SAÚDE: ACMFC: Plínio Augusto Freitas Silveira, COREN:
Fernanda Piccolo, CRBio-03: Edimar Garcia e Gleide Nara De Amorim, CREFITO 10: Carla
Andrea Hutner e CRP12: Gabriela da Silva Rudolpho
SEGMENTO DOS USUÁRIOS: AMA de Itajaí: Anderson Roberto da Silva, APDEFI: Claudio
João da Cruz e Sandra Salete dos Santos, CDHI: Cleonice Fátima Fiorentin Comunello,
SINDIFOZ: Elis Brandina de Lima Soares, AMJE: Zélia Marques Antunes, AMBAFF: Denis
Rocha Sanchez e CT-RAPS: Evandro de Oliveira
VISITANTES: Richelle Parodi (DVE/SMS), Larissa Bahls, Elieder Lopes (DAS/SMS), Ana Paula
Versati, Luisa Ana Klein, Elieder Lopes (DAS/SMS), Carla Juliana Mafra Macedo (DAS/SMS),
Luciane da Silva d'Avila (CRESCEM), Isabel, Rafael Santos de Barba – (Cofin), Elaine Cristina
Pessoa de Jesus- (DVE/SMS), Thiago Nunes (Dentista ESF UBS Espinheiros), Francisco
Johannsen (SindiFoz)

1 – Expediente: Leitura das correspondências e Informes Gerais
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS - (0h0m40s): 1 – Comunicação Interna COMUSA nº
001, de 30 de janeiro de 2024, enviada ao gabinete do Secretário Municipal de Itajaí, que
solicita a presença de diretores e gerentes da Secretaria Municipal de Saúde, na 497ª Reunião
Ordinária do COMUSA, para apresentar informações referentes aos seguintes itens de pauta: 1.
Informações sobre o Concurso Público para a Secretaria Municipal de Saúde; 2. Informações
sobre a contratação de empresa especializada em serviços médicos e de enfermaria clínica
geral, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde; 3. Informações referentes ao
processo de seleção do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento -
Novo PAC - credenciados pela Secretaria Municipal de Saúde; 2 – Comunicação Interna
COMUSA nº 001, de 05 de fevereiro de 2024, enviada ao Procurador Geral do Município o
Ofício AMA nº 22/2024, que encaminha a solicitação de substituição de membro suplente da
Associação de Pais e Amigos do Autista de Itajaí - AMA ITAJAÍ, sendo as representante
suplente Daniela Cristina Rosa da Silva;
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS - (0h2m12s): 1 - Ofício AMA nº 22, de 29 de janeiro
de 2024, que encaminha a solicitação de substituição de membro suplente da Associação de
Pais e Amigos do Autista de Itajaí - AMA ITAJAÍ, sendo a representante suplente Daniela
Cristina Rosa da Silva; 2 - E-mail da Diretoria de Vigilância Epidemiológica, de 26 de janeiro
de 2024, que comunica de caso importado de Sarampo em Rio Grande/RS", enviado pelo
GT-Exantemáticas da Coordenação Geral da Vigilância das Doenças Imunopreveníveis
(CGVDI) do Departamento do Programa Nacional de Imunizações (DPNI) do Ministério da
Saúde do Brasil; 3 - E-mail da Diretoria de Vigilância Epidemiológica, de 30 de janeiro de
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2024, que encaminha a listagem de laboratórios credenciados para agendamento da teste de
COVID-19 e o tutorial para agendamento da testagem; 4 - E-mail da Rede de Atenção Integral
às Pessoas em Situação de Violência de Itajaí, de 25 de janeiro de 2024, que encaminha o
cronograma das reuniões da Rede em 2024. A Rede solicita que as entidades que compõem a
rede.confirmem ou indiquem novos representantes (titulares e suplentes); 5 - E-mail da
Assessoria Executiva da SMS, de 1 de fevereiro, que solicita prorrogação para Responder
SIPE 341412/2023, que trata da Resolução COMUSA nº 116/2024, de 4 de dezembro de 2023,
que reprova a proposta de Programação Anual de Saúde (PAS) para o ano de 2024
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí.
1.2. INFORMES GERAIS - (0h4m15s): 1. Reunião que promoveu um debate sobre como a
terceirização da saúde impacta os profissionais e a população. O evento ocorreu no dia 22
de janeiro de 2024, no auditório da OAB de Itajaí; 2. Assembleia Geral Extraordinária com
Servidores de Itajaí. O Sindifoz realiza Assembleia Geral na próxima terça-feira, dia 06/02,
com os servidores públicos municipais de Itajaí para discussão e deliberação acerca da
terceirização dos serviços de saúde no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí e
encaminhamentos a serem realizados. A Assembleia acontece no auditório do Colégio Nilton
Kucker, no bairro Vila Operária, em Itajaí. Data: 06/02 (terça-feira), Hora: 19h00 (primeira
chamada) | 19h15 (segunda chamada) Pauta.3. Audiência Pública para apresentação do
3ºRDQA de 2023 referente às atividades realizadas nos meses de setembro, outubro,
novembro e dezembro de 2023. A audiência será realizada no dia 09/02/2024 a partir das 14h
no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Itajaí. A audiência terá a transmissão pela
TV Câmara.

2 – ORDEM DO DIA:
NOVO ITEM INSERIDO NA PAUTA

PROPONENTE: Conselheiro Plínio Silveira, representante da ACMFC
Tema: A fala do governador de Santa Catarina sobre a obrigatoriedade das vacinas -
(0h7m15s): O Conselheiro Plínio comenta sobre a fala recente do Governador do Estado,
Jorginho Mello, que afirmou que nenhuma criança ficará fora da escola por não ter se
vacinado. A proposta de encaminhamento: Expor a posição contrária à fala do governador,
e alinhada aos princípios e normas do SUS sobre a vacinação. A proposta foi aprovada pela
maioria simples de conselheiros presentes.
2.1 - Processo Eleitoral COMUSA
Tempo Estimado: 10 minutos
Proponente: Mesa Diretora
Apresentação: Secretaria Executiva
Tema Apresentando - (0h26m0S): O Secretário Executivo comenta que o prazo para o início
das inscrições inicia no dia 8 de fevereiro, quarta-feira. Comenta que conversou com o
Presidente da Câmara de Vereadores para saber sobre o PLO 152/2023. O Projeto de Lei está
parado na Comissão de Legislação desde 29 de setembro. O Secretário comenta que
desconhece os motivos do projeto permanecer parado na comissão.
2.2 - Informações sobre o Concurso Público para a Secretaria Municipal de Saúde
Tempo Estimado: 20 minutos
Proponente: Mesa Diretora
Apresentação: Secretaria Municipal de Saúde
Tema apresentado (0h33m0s): Gustavo Pereira, comenta que foram finalizados os recursos
das provas. E que segue o cronograma estabelecido. Gustavo comenta que o concurso será
homologado antes do prazo legal. Francisco Johannsen comenta sobre as vagas, visto que a
gestão divulgou somente o cadastro reserva; Gustavo comenta que as vagas em aberto serão
todas preenchidas e que os trabalhadores terceirizados serão substituídos pelo aprovados no
concurso. Gustavo comenta que serão preenchidas as vagas disponíveis, e que o aumento teto
depende da aprovação da administração e consequentemente a aprovação na câmara de
vereadores.
2.3 - Informações sobre a contratação de empresa especializada em serviços médicos e
de enfermaria clínica geral, para atender a demanda da Secretaria Municipal De Saúde
Tempo Estimado: 30 minutos
Proponente: Mesa Diretora
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Apresentação: Secretaria Municipal de Saúde
Tema apresentado (0h48m15s): Gustavo Pereira comenta que as vagas ocupadas por
terceirizados serão ocupadas com vagas de efetivos que foram aprovados pelo concurso. As
vagas ocupadas por terceirizados serão de forma complementar até o preenchimento total dos
aprovados no concurso.
2.4 - Informações referentes ao processo de seleção do eixo da Saúde no âmbito do
Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC - credenciados pela Secretaria
Municipal de Saúde
Tempo Estimado: 20 minutos
Proponente: Mesa Diretora
Apresentação: Secretaria Municipal de Saúde
Tema apresentado - 0h55m20s): Gustavo Pereira, representante da SMS, comenta que
consultou o PEMI para saber a situação atualizada dos projetos. Gustavo comenta que recebeu
recentemente a visita da Deputada Ana Paula Lima que demonstrou apoio para a
implementação do Centro de Parto e Maternidade. Comenta que somente os municípios de
Itajaí e Blumenau apresentaram propostas para implantação dessas unidades; Gustavo
comenta que os projetos referentes à obras de drenagem e os projetos da educação serão os
primeiros avaliados pelo Governo Federal e que não tem previsão para a análise dos projetos
da saúde. Carla Hutner, representante do CREFITO, questiona qual CAPS, em relação ao PAC
Saúde Mental, foi solicitado, Caps III ou CAPS AD III. Gustavo comenta que será o CAPS III.
Carla questiona se não é interessante para o município frente toda essa problemática,
principalmente com a população em de rua; Carla comenta sobre as dificuldades com relação à
saúde mental no município. Têm recursos financeiros que são encaminhados para as
comunidades terapêuticas. Carla questiona sobre o que foi feito no “Janeiro Branco” com
relação à saúde mental. não se consegue priorizar os serviços, e se vê uma situação muito
precária na Atenção Psicossocial. Carla afirma que se retomasse a discussão Saúde Mental. A
Conselheira Fernanda sugere que o tema Saúde Mental seja discutido em, pelo menos, três
reuniões. Carla comenta sobre a falta de solicitação de construção para abrigar o CAPS AD III,
que atualmente paga aluguel em imóvel privado. Comentadas dificuldades em qualificar os
CAPS e não foi solicitado a construção de residencial terapêutico, leitos de saúde mental,
AMENT.
2.5 - Proposta de pauta da 498ª Reunião Ordinária - 19 de fevereiro
Tempo Estimado: 5 minutos
Tema apresentado - (0h19m10S): 1 - Processo Eleitoral, 2 - 1ª Conferência Municipal de
Gestão do Trabalho e Educação em Saúde - 1ª CMGTES, 3 - Saúde Mental, 4 - Resultados
e ações do combate à dengue e 5 - Reforma na UBS FAZENDA. Esta proposta de pauta foi
aprovada por unanimidade.
2.7 - Aprovação da ata da reunião – (0hms): A ata da presente reunião foi lida pelo Secretário
Executivo, em seguida a ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade; Sem mais
nada a tratar, o Presidente Edimar Garcia encerra a reunião às 20h59 min; eu Paulo Roberto
lavro a presente ata.

REGISTROS NO CHAT DURANTE A REUNIÃO EM: (Reprodução ipsis litteris)
00:00:25.281,00:00:28.281
Tatiana Treis Chemin De Luca: Boa noite

00:00:47.878,00:00:50.878
Elis Brandina: Boa noite.

00:00:48.701,00:00:51.701
Tatiana Treis Chemin De Luca: Tatiana Treis Chemin De Luca - Hmmkb

00:00:55.365,00:00:58.365
Luisa Ana Klein: Luisa Ana Klein, visitante

00:00:59.014,00:01:02.014
Diretoria Ama Itajaí: Anderson Roberto da Silva conselheiro AMA Itajaí
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00:01:12.332,00:01:15.332
Elis Brandina: Elis Brandina, conselheira suplente do SINDIFOZ.

00:01:21.345,00:01:24.345
Elieder lopes: Elieder Lopes - gerente especialidades DAS/SMS

00:01:24.550,00:01:27.550
tatiana buchabqui: Tatiana Buchabqui Hoefelmann - psicóloga do CAPS II de
Itajaí

00:01:29.182,00:01:32.182
Carla Juliana Mafra: Carla Juliana Mafra Macedo - Diretora de Atenção a
Saúde SMS

00:01:29.243,00:01:32.243
GABRIELA RUDOLPHO: Gabriela Rudolpho, conselheira suplente do CRP 12

00:01:29.591,00:01:32.591
Luciane d 'Avila: Luciane da Silva d'Avila, enfermeira no CRESCEM

00:01:34.264,00:01:37.264
Samuel Rosa Silva: Daniela Cristina Rosa da Silva - AMA Itajaí

00:01:42.480,00:01:45.480
Carla Hütner: Carla Hütner - conselheira titular CREFITO 10

00:01:48.727,00:01:51.727
Isabel: Isabel, visitante

00:01:52.363,00:01:55.363
Gustavo Pereira Da Silva: Gustavo Pereira da Silva - Conselheiro Titular
SMS

00:01:53.686,00:01:56.686
Evandro de Oliveira: Evandro de Oliveira - Conselheiro titular - CT- RAPS

00:01:55.360,00:01:58.360
cleonice fiorentin: Cléo Comunello. Titular do CDHI

00:01:56.558,00:01:59.558
Rafael de Barba: Rafael Santos de Barba - Enfermeiro/ Cofin

00:02:05.097,00:02:08.097
Denis Rocha Sanchez: Conselheiro Titular Denis Rocha Sanchez representando
AMBAFF (Associação de Moradores dos Bairros Fazenda e Fazendinha)

00:02:05.921,00:02:08.921
Zelia Antunes: Zelia m. Antunes suplente AMJE

00:02:09.353,00:02:12.353
Elaine Pessoa: Boa noite pessoal. Elaine Cristina Pessoa de Jesus-
Enfermeira DVE

00:02:21.185,00:02:24.185
Mariana Steil Sabel: Mariana Steil sabel Schaffer - titular - HIPA

00:06:52.097,00:06:55.097
Thiago Nunes: Boa noite, pessoal! Thiago Nunes, dentista ESF - UBS
Espinheiros.

00:07:56.249,00:07:59.249
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Richelle Santos Parodi: Richelle Parodi - Enfermeira DVE - Visitante

00:08:10.264,00:08:13.264
Fernanda Piccolo: Fernanda Piccolo- Titular- COREN

00:17:09.414,00:17:12.414
Edimar Garcia: novo item de pauta: Conselheiro Plínio comenta sobre a fala
recente do Governador do Estado, Jorginho Mello, que afirmou que nenhuma
criança ficará fora da escola por não ter se vacinado contra a Covid-19.

00:17:48.266,00:17:51.266
cleonice fiorentin: Aprovo

00:17:49.073,00:17:52.073
Elis Brandina: Aprovo

00:17:51.220,00:17:54.220
Carla Hütner: Aprovo

00:17:51.269,00:17:54.269
GABRIELA RUDOLPHO: Aprovo

00:17:52.065,00:17:55.065
Evandro de Oliveira: Aprovo.

00:17:53.712,00:17:56.712
Diretoria Ama Itajaí: Abstenho

00:17:54.978,00:17:57.978
Mariana Steil Sabel: Aprovo

00:17:58.421,00:18:01.421
Fernanda Piccolo: Aprovo

00:18:02.395,00:18:05.395
Denis Rocha Sanchez: Aprovo

00:18:02.701,00:18:05.701
Plinio Silveira: Aprovo

00:18:11.062,00:18:14.062
Zelia Antunes: Aprovo

00:18:35.531,00:18:38.531
Gustavo Pereira Da Silva: Abstenho

00:21:21.994,00:21:24.994
Edimar Garcia: Expor a posição, contrária a do governador, e alinhada aos
princípios e normas do SUS sobre a vacinação.

00:21:34.198,00:21:37.198
Mariana Steil Sabel: Aprovo

00:21:41.415,00:21:44.415
Elis Brandina: APROVO

00:21:43.306,00:21:46.306
Evandro de Oliveira: Aprovo.

00:21:45.010,00:21:48.010
Carla Hütner: Aprovo
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00:21:45.539,00:21:48.539
cleonice fiorentin: Aprovo

00:21:49.751,00:21:52.751
GABRIELA RUDOLPHO: Aprovo

00:21:51.447,00:21:54.447
Fernanda Piccolo: Aprovo

00:21:57.085,00:22:00.085
Sindi Foz: salvo melhor juizo. na fala do governador, ele não foi
específico referente a vacina da covid, e falou somente vacinas, e isso é
mais preocupante ainda

00:22:00.642,00:22:03.642
Zelia Antunes: Aprovo

00:22:08.087,00:22:11.087
Denis Rocha Sanchez: Aprovo

00:22:14.591,00:22:17.591
Diretoria Ama Itajaí: Abstenho

00:23:21.719,00:23:24.719
cleonice fiorentin: Vc se absteve por todos

00:23:43.765,00:23:46.765
cleonice fiorentin: Isso não justifica

00:25:07.499,00:25:10.499
tatiana buchabqui: obrigada por essa explicação, Edimar

00:26:09.124,00:26:12.124
Rafael de Barba: Vc representa uma entidade, não apenas seu pensamento

00:28:39.716,00:28:42.716
Sindi Foz: qual numero do pl?

00:30:09.288,00:30:12.288
Elis Brandina: 156?

00:30:10.225,00:30:13.225
Sindi Foz: tem que ser com a legislação vigente

00:31:11.989,00:31:14.989
Edimar Garcia: projeto 152

00:31:51.418,00:31:54.418
Elis Brandina: 152.. desde fim de setembro na Comissão de Legislação

00:33:48.628,00:33:51.628
Elis Brandina: CLJR - Legislação, Justiça e Redação Final:
Presidente: Bruno Alfredo Laureano
Vice-Presidente: Odivan Wivaldo Linhares
Relator: Cristiane Stuart

00:34:54.608,00:34:57.608
Elis Brandina: CSA – Saúde e Assistência Social:
Presidente: Bruno Alfredo Laureano
Vice-Presidente: Osmar Anibal Teixeira Junior

e-DOC E15DD3C4

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC E15DD3C4

Relator: Otto Luiz Quintino Junior

00:35:15.534,00:35:18.534
tatiana buchabqui: Ele levantou a mão de novo

00:35:26.433,00:35:29.433
tatiana buchabqui: quando edimar falou desse assunto

00:38:52.497,00:38:55.497
Tatiana buchabqui: E existe a intenção de chamar profissionais aprovados?

00:39:04.981,00:39:07.981
Tatiana Buchabqui: Quais, quantos?

00:39:59.355,00:40:02.355
Claudio João da Cruz: boa noite pessoal ,boa noite sandra

00:41:20.769,00:41:23.769
Tatiana Buchabqui: Isso, Chico!

00:41:45.650,00:41:48.650
Tatiana Buchabqui: Qual o planejamento da gestão??

00:42:19.910,00:42:22.910
tatiana buchabqui: E o aumento do teto?

00:45:17.429,00:45:20.429
Francisco Johannsen: A divulgação do Resultado Preliminar do Processo
Seletivo – Prova Objetiva e Títulos será no dia 16
de fevereiro de 2024, a partir das 16h pelo site www.univali.br/concurso .

00:46:49.149,00:46:52.149
Rafael de Barba: Não está mais disponível no portal da transparência essas
vagas.

00:47:36.661,00:47:39.661
tatiana buchabqui: Verdade, Rafael

00:48:14.464,00:48:17.464
tatiana buchabqui: Estou pesquisando as vagas abertas de psicólogos e dá
erro

00:48:22.376,00:48:25.376
tatiana buchabqui: no portal da transparência

00:48:30.002,00:48:33.002
tatiana buchabqui: precisamos ter acesso a esses dados

00:51:16.246,00:51:19.246
tatiana buchabqui: To tentando agora e não to conseguindo

00:51:45.116,00:51:48.116
tatiana buchabqui: por onde tu tá conseguindo, Gustavo?

00:53:09.887,00:53:12.887
Rafael de Barba:
https://portaltransparencia.itajai.sc.gov.br/epublica-portal/#/itajaí/port
al/gestaoDePessoal/cargosTable?entidade=411

00:53:55.817,00:53:58.817
tatiana buchabqui: isso
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00:55:00.987,00:55:03.987
tatiana buchabqui: show!

00:59:21.081,00:59:24.081
GABRIELA RUDOLPHO: Em relação ao PAC Saúde Mental, para qual CAPS foi
solicitado? Caps III? CAPS AD III?

01:02:07.394,01:02:10.394
Fernanda Piccolo: O PAC ainda está aberto? Podem ser encaminhados projetos
ainda?

01:05:16.276,01:05:19.276
Fernanda Piccolo: Vamos colocar a saúde mental na próxima reunião

01:05:39.258,01:05:42.258
Andrea Bittencourt: ��

01:06:23.026,01:06:26.026
Tatiana Buchabqui: Ótima proposta, Fernanda!

01:06:39.883,01:06:42.883
tatiana buchabqui: colocar na pauta da próxima reunião

01:07:15.670,01:07:18.670
tatiana buchabqui: microfones abertos, pessoal

01:13:12.492,01:13:15.492
tatiana buchabqui: concordo também

01:13:18.414,01:13:21.414
cleonice fiorentin: Sugestão de pauta para próxima reunião: resultados e
ações do combate à dengue

01:15:49.443,01:15:52.443
Edimar Garcia: Aprovação da proposta de pauta da 498ª Reunião Ordinária -
19 de fevereiro

01:16:03.468,01:16:06.468
Elis Brandina: aprovo

01:16:08.758,01:16:11.758
GABRIELA RUDOLPHO: Aprovo

01:16:10.328,01:16:13.328
cleonice fiorentin: Aprovo

01:16:12.082,01:16:15.082
Diretoria Ama Itajaí: Aprovo

01:16:12.461,01:16:15.461
Carla Hütner: Aprovo

01:16:14.147,01:16:17.147
Denis Rocha Sanchez: Aprovo

01:16:17.754,01:16:20.754
Gustavo Pereira Da Silva: Aprovo

01:16:19.593,01:16:22.593
Claudio João da Cruz: aprovo
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01:16:21.798,01:16:24.798
Fernanda Piccolo: Aprovo

01:18:12.097,01:18:15.097
Zélia Antunes: Aprovo

01:18:27.424,01:18:30.424
Luisa Ana Klein: A fala do governador induz a pensar em todas as vacinas,
não somente da do covid

01:30:17.287,01:30:20.287
Thiago Nunes: Muito pertinente, Luciane

01:30:57.415,01:31:00.415
Elis Brandina: Mas isso é outro ponto de pauta. Pede inclusão na próxima

01:31:08.193,01:31:11.193
Edimar Garcia: Aprovação da ata da reunião

01:31:30.719,01:31:33.719
Elis Brandina: Aprovo

01:31:35.617,01:31:38.617
Fernanda Piccolo: Aprovo

01:31:37.347,01:31:40.347
GABRIELA RUDOLPHO: Aprovo

01:31:38.352,01:31:41.352
Diretoria Ama Itajaí: Aprovo

01:31:38.563,01:31:41.563
Claudio João da Cruz: Aprovo

01:31:40.354,01:31:43.354
Denis Rocha Sanchez: aprovo

01:31:43.328,01:31:46.328
Gustavo Pereira Da Silva: Aprovo

01:31:44.546,01:31:47.546
Carla Hütner: Aprovo

01:31:47.802,01:31:50.802
cleonice fiorentin: Aprovo

01:31:53.811,01:31:56.811
Zélia Antunes: Aprovo

01:32:02.221,01:32:05.221
Mariana Steil Sabel: Aprovo

01:32:41.948,01:32:44.948
Tatiana Treis Chemin De Luca: Aprovo

01:33:03.771,01:33:06.771
Edimar Garcia: voto da Sandra: Aprova!

01:34:24.439,01:34:27.439
Luciane d 'Avila: Muito bom Fernanda

e-DOC E15DD3C4

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC E15DD3C4



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2776 - 21 de fevereiro de 2024  38

01:34:30.045,01:34:33.045
Edimar Garcia: Fernanda: sugere uma pauta para março sobre cuidados da dor
em Itajaí.

01:35:07.900,01:35:10.900
cleonice fiorentin: Boa noite

01:35:09.644,01:35:12.644
Tatiana Treis Chemin De Luca: Boa noite Pessoal

01:35:20.543,01:35:23.543
Tatiana Buchabqui: Boa noite!!!

01:35:21.138,01:35:24.138
Elaine Pessoa: Boa noite pessoal. Obrigada ��

01:35:23.323,01:35:26.323
Samuel Rosa Silva: Boa noite

01:35:23.780,01:35:26.780
Denis Rocha Sanchez: Boa Noite.

01:35:24.410,01:35:27.410
Claudio João da Cruz: boa noite a todos

01:35:34.634,01:35:37.634
Zélia Antunes: Boa noite

01:35:42.025,01:35:45.025
Andrea Bittencourt: Boa noite!

01:35:42.658,01:35:45.658
Thiago Nunes: Boa noite

497ª Reunião Ordinária Remota - Primeira de 2024 (2024-02-05 19:24 GMT-3).

e-DOC E15DD3C4

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC E15DD3C4

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ - COMUSA
Criado pela Lei Municipal nº 2.634/1991

Rua: Padre Paulo Condla, nº 392, bairro São Vicente
Anexo à UBS São Vicente – CEP: 88.309-360

Fone: 47 3241-4384 - E-mail: comusa@itajaí.sc.gov.br

ATA DE REUNIÃO NÚMERO: 498ª
Segunda de 2024

DATA:
19 de fevereiro de 2024

TIPO: Ordinária INÍCIO: 19:27 TÉRMINO: 21:47 TEMPO TOTAL: 2h20m
LOCAL: Plataforma Google Meet
ENDEREÇO: meet.google.com/cwf-wjyc-zpf;
ARQUIVO DE ACESSO: https://bit.ly/3uygoxC
YOUTUBE: 498ª Reunião Ordinária Remota - Segunda de 2024
PRESIDENTE: Edimar Garcia
VICE-PRESIDENTE: Denis Rocha Sanchez
1º SECRETÁRIO: Evandro de Oliveira
MEDIADOR: Edimar Garcia
RELATOR: Paulo Roberto Schlemper

PRESENTES:
SEGMENTO DO GOVERNO: SMS: Gustavo Pereira da Silva
SEGMENTO PRESTADOR PRIVADO: UNIVALI - Stella Maris Brum Lopes
SEGMENTO PROFISSIONAIS DE SAÚDE: ACMFC: Plinio Augusto Freitas Silveira, COREN:
Fernanda Piccolo, CRBio-03: Edimar Garcia, CREFITO 10: Carla Andrea Hutner, CRP12:
Gabriela da Silva Rudolpho
SEGMENTO DOS USUÁRIOS: AMA de Itajaí: Anderson Roberto da Silva, APDEFI: Claudio
João da Cruz, CDHI: Cleonice Fátima Fiorentin Comunello e Ana Claudia Junges, SINDIFOZ:
Elis Brandina de Lima Soares, SITIAI: Oswaldo Mafra, AMJE: Zélia Marques Antunes, AMBAFF:
Denis Rocha Sanchez, CT-RAPS: Evandro de Oliveira
VISITANTES: Jaqueline Rosa, Rafael Santos de Barba (COFIN/COMUSA), Claudia Moraes,
Lúcio Vieira (DVE/SMS), Richelle Parodi (DVE/SMS), Carla Mafra (DAS/SMS), Elaine Pessoa,
Elieder Lopes, Francine Alves, Isabel, Cristina, Renata Oliveira

1 – Expediente: Leitura das correspondências e Informes Gerais
CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS - (0h01m10s):
1 – Ofício COMUSA nº 001, de 14 de fevereiro de 2024, para a Presidência da CVI, vereadores
membros das seguintes comissões técnicas: CLJR - Legislação, Justiça e Redação Final, CFO -
Finanças e Orçamento e CSA – Saúde e Assistência Social, para participarem na 498ª Reunião
Ordinária do COMUSA, para apresentar informações referentes a tramitação do Projeto de Lei
Ordinária 152/2023, na Casa Legislativa; 2 Comunicação Interna COMUSA nº 002, de 14 de
fevereiro de 2024, que solicita, no prazo máximo de 20 dias, informações referentes aos
repasses financeiros do Fundo Nacional de Saúde, do bloco de custeio para manutenção das
ações e serviços públicos de saúde, para o município de Itajaí. Solicitamos que as informações
sejam encaminhadas com os empenhos que tratam das despesas, no período correspondente
ao exercício de 2023 e janeiro de 2024, das seguintes ações detalhadas: 1. Programa de
Informatização a Atenção Primária em Saúde - APS; 2. Incentivo Para Ações Estratégicas; 3.
Agentes Comunitários De Saúde e 4. Incentivo Financeiro para Atenção à Saúde Bucal; 3 -
Comunicação Interna COMUSA nº 003, de 14 de fevereiro de 2024, para o gabinete do
Prefeito Municipal que reitera a solicitação ao Prefeito Municipal que o PLO no 152/2023 seja
submetido ao regime de URGÊNCIA, possibilitando que a votação deste projeto ocorra em um
só turno na Câmara de Vereadores, em conformidade com o Art. 31 da Lei Orgânica do
Município; 4 - Comunicação Interna COMUSA nº 004, de 14 de fevereiro de 2024, para o
Secretário Municipal de Saúde de Itajaí, que solicita a presença de diretores e gerentes da
Secretaria Municipal de Saúde, na 498ª Reunião Ordinária do COMUSA, para apresentar
informações referentes aos seguintes itens de pauta: 1. Ações de combate à dengue no
Município de Itajaí; 2. Ações da Rede de Atenção Psicossocial; 3. Reforma da UBS Fazenda; e
4. 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde - 1ª CMGTES -
Resolução COMUSA no 114/2023.
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CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS - (0h04m25s): 1 - Despacho nº 015/2024, Processo
Administrativo nº 30430/2024-e, de 5 de fevereiro, que trata-se do processo administrativo
originário da C.I. 02/2024, do Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde - COMUSA,
através da qual é solicitada a substituição do representante suplente da Associação de Pais e
Amigos do Autista de Itajaí – AMA, no Decreto no 12.735, de 05 de outubro de 2022, que
nomeia membros do COMUSA para o biênio 2022-2023. No entanto, em análise superficial do
processo constata-se que o mandato dos conselheiros nomeados através do Decreto no 12.735,
de 05 de outubro de 2022, terminou em 31/12/2023, conforme se depreende da redação do § 1º
de seu art. 1: “Art. 1º [...] § 1º O mandato dos membros nomeados no caput deste artigo será de
1o de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023.” Sendo assim, devolva-se os autos ao
Conselho Municipal de Saúde - COMUSA, para que o mesmo comunique o ocorrido a instituição
- AMA; 2 - SMS/DVE/CI Circular N°105, de 15 de fevereiro de 2024, da Diretoria de Vigilância
Epidemiológica, Para: Unidades Básicas de Saúde, Policlínicas, Unidades de Pronto
Atendimento, Hospitais e Clínicas particulares, Gabinete da Secretária Municipal de Saúde,
Diretoria de Atenção à Saúde, Diretoria de Vigilância Sanitária, Assunto: informações sobre a
situação de epidemia de DENGUE no Município de Itajaí em 2024; 3 - SMS/GAB/C.I. N.°
19/2024, de 06 de fevereiro de 2024, que encaminha ao gabinete do Prefeito Municipal medidas
de emergência para conter a dengue em Itajaí e orienta que, decrete situação de emergência
em saúde pública por causa da infestação do mosquito aedes aegypti na cidade; 4 - Ofício DT
N. 34/2024 - NIR-Núcleo Interno de Regulação do HMMKB, de 15 de fevereiro de 2024, que
informa em virtude do grande número de atendimentos realizados no Pronto Socorro do
HMMKB, informamos que no dia de hoje estamos trabalhando acima do limite da capacidade
instalada, com superlotação nos leitos de enfermarias e Pronto Socorro Diante deste cenário,
solicita apoio para redirecionamento dos pacientes para outras unidades, especialmente quanto
aos casos de Pronto Atendimento que possam ser supridos pela rede básica de atendimento e
hospitais da região; 5 - E-mail recebido do Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09
de fevereiro, que encaminha orientações para a emissão de decreto emergencial no município;
6 - E-mail da Diretoria de Vigilância Epidemiológica de Itajaí (DVE), Gerência de Controle
de Zoonoses, divulga o boletim n° 01/2024 sobre a situação epidemiológica de dengue, febre
chikungunya e zika vírus. Os dados são até a Semana Epidemiológica n° 04, de 31 de
dezembro de 2023 a 27 de janeiro de 2024. 6 - Mensagens de WhatsApp referente a
supostas irregularidades em dois setores da SMS
1.2. INFORMES GERAIS - (0h8m48s): 1 - Audiência para a apresentação do 3º Relatório
Detalhado Quadrimestral Anterior - 3º RDQ, será realizada no dia 23 de fevereiro, às 14h, na
Câmara de Vereadores; 2 - Sindifoz realiza uma reunião com os representantes de locais
de trabalho da Saúde de Itajaí para encaminhamento das próximas ações referentes a luta
contra a terceirização do SUS de Itajaí. O encontro acontece no dia 20 de fevereiro, às 19h, na
sede do Sindifoz; 3 - A nova sede do COMUSA. Informa que no dia 20 de fevereiro será
instalado ar-condicionado. no nia 20, quarta-feira, a Secretaria Executiva fará uma visita no
local. A expectativa é que a mudança seja realizada até o dia 23 de fevereiro.

2 – ORDEM DO DIA:
NOVO ITEM INSERIDO NA PAUTA

PROPONENTE: Secretaria Executiva
TEMA: Justificativa de ausência - (0h13m05) da representante suplente do Hospital Infantil
Pequeno Anjo - HIPA: Mariana Steil Sabel Schaffer e justificativa de ausência da representante
Suplente do Hospital e Maternidade Marieta Konder Bornhausen - HMMKB: Tatiana Treis
Chemin de Luca. As justificativas foram colocadas em votação. As justificativas foram
aprovadas por unanimidade
2.1 - Informações referentes a tramitação do PLO nº 152/2023 na CVI
Tempo Estimado: 10 minutos
Proponente: Mesa Diretora
Apresentação: Vereadores membros das Comissões Técnicas da Câmara de Vereadores
Tema Apresentado - (0h15m20s): Nenhum vereador apareceu para informar sobre a
tramitação do Projeto de Lei. O Secretário Executivo propõe que seja encaminhada à CVI -
Presidente e membros de Comissões Técnicas - uma solicitação de celeridade para o PLO
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152/2023, assinada por todas as entidades membros deste Conselho. A proposta foi aprovada
por unanimidade
2.2 - Processo Eleitoral COMUSA
Tempo Estimado: 10 minutos
Proponente: Mesa Diretora
Apresentação: Secretaria Executiva
Tema Apresentado - (0h24m15s): O processo eleitoral depende da aprovação do PLO
152/2023, que na próxima reunião seja aprovada a comissão eleitoral.
2.3 - 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde - 1ª CMGTES,
Tempo Estimado: 10 minutos
Proponente: Mesa Diretora
Apresentação: Secretaria Executiva
Tema apresentado - (0h29m45s): O Secretário Executivo Paulo Roberto comenta que o
Conselho havia aprovado a realização da 1ª CMGTES, através da Resolução COMUSA nº
114/2023. No dia 19 de dezembro foi aberto o Processo SIPE nº 344098/2023-e enviado ao
gabinete do Prefeito solicitando a homologação da resolução e a emissão de decreto municipal
convocando a Conferência. Conforme visto no início da tarde, o processo foi encaminhado ao
Gabinete do secretário no dia 22 de dezembro e que atualmente aguarda “aceitação” do
SMS-DEAS-DAS-EDUPER, desde o dia 5 de fevereiro. O secretário comenta que esteve na
Secretaria Municipal de Saúde no dia 9 de fevereiro e conversou com o Diretor Executivo da
Secretaria, Gustavo Pereira, informando que a gestão não havia convocado a 1ª CMGTES. Na
ocasião, o Diretor Gustavo Pereira informou que iria conversar com o Secretário de Saúde
solicitando a convocação e a sugestão de servidores na organização do Evento. Paulo Roberto
comenta que, conforme o Item XIII, do regimento Interno do COMUSA - Decreto Municipal nº
4770/1992: “O Conselho poderá aprovar o regulamento, a organização e as normas de
funcionamento das Conferências Municipais de Saúde, reunidas ordinariamente, a cada 2 (dois)
anos, previamente às Conferências Estaduais e convocá-las, ordinária e/ou
extraordinariamente, nos termos da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1.990”;
inclusive com o estabelecimento de uma comissão. O Secretário executivo comenta que o
inciso XIV, do Art. 2º, da Lei Municipal 2.634/1991: “Convocar extraordinariamente a
Conferência Municipal de Saúde”. O Secretário Paulo Roberto comenta que a data estabelecida
para a realização da 1ª CMGTES deverá ser realizada até o dia 30 de abril e propôs que seja
submetida, pela plenária, a convocação extraordinariamente a Conferência. O representante e
Diretor Executivo da SMS, Gustavo Pereira, comenta que no dia 20 de fevereiro será
encaminhado à Secretaria Executiva documento com a relação dos representantes da gestão
para compor a Comissão Organizadora. O Secretário Executivo propõe que a convocação, caso
a gestão não se manifeste até o dia 23, seja aprovada a Convocação Extraordinária da
Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde - 1ª CMGTES através da
Mesa Diretora deste Conselho (ad referendum). A proposta foi aprovada por unanimidade.
2.4 - Situação da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS de Itajaí
Tempo Estimado: 30 minutos
Proponente: Mesa Diretora
Apresentação: Secretaria Municipal de Saúde
Tema Apresentado - (0h39m30s): O Conselheiro representante da RAPS e Coordenador da
Comissão Intersetorial de Saúde Mental - CISM, Evandro de Oliveira, manifesta a preocupação
com a atual situação da RAPS; Carla Hutner, representante do CREFITO, questiona os
representantes da SMS em relação à Atenção Básica, neste momento, quantos profissionais
psicólogos (adulto e infantil) atuam nos pólos? Em quais territórios? Qual o quantitativo atual de
demanda reprimida e tempo de espera desta demanda? A Diretora de Atenção à Saúde, Carla
Juliana Mafra, comenta que os polos de psicologia não estão atendendo a demanda,
principalmente a psicologia infantil, e que depende da contratação dos profissionais através do
concurso público. A diretora Carla Mafra comenta que não tem outra estrutura para os
atendimentos em psicologia. Carla Hutner questiona sobre o funcionamento de outros serviços
que atendem as pessoas em sofrimento. Também comenta da falta de estrutura em outros
serviços da RAPS. Tatiana Buchabqui, membro da CISM, questiona sobre o aumento do teto de
profissionais e quais os locais e as funções dos novos profissionais; Daniela dos Santos Silva,
Gerente de Saúde Mental da SMS, comenta que não tem a quantidade exata dos profissionais
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que compõem a secretaria e qual a real necessidade de Recursos Humanos. A Diretora de
Atenção à Saúde, Carla Mafra, comenta que a solicitação de aumento de teto de profissionais é
para diversas áreas da saúde. A Diretora Carla Mafra comenta que a estrutura de atendimento
na RAPS foi baseada em hora-extra. A conselheira representante do CRP-12, Gabriela
Rudolpho, comenta que o CAPS AD não vai para um imóvel novo, e sim, para um imóvel
diferente, porque o imóvel estava instalado o CAPS 2 e que o serviço saiu em função deste
imóvel estar inadequado. O imóvel que será instalado o CAPS AD está muito longe do ideal, e
muito longe do que preconiza as portarias ministeriais. Gabriela comenta que o valor do aluguel
do imóvel será mais caro do que atualmente está sendo pago. O tema terá continuidade na 499ª
Reunião Ordinária, no dia 4 de março.
2.5 - Resultados e ações do combate à dengue
Tempo Estimado: 30 minutos
Proponente: Mesa Diretora
Apresentação: Secretaria Municipal de Saúde
Tema Apresentado - (01h19m54s): Lucio Vieira, Gerente de Combate à Dengue da SMS,
comenta que a gestão não estava esperando aumento de casos no mês de janeiro e fevereiro.
Isso era para ter acontecido lá no mês de março. O Ministério da Saúde trabalha com casos
prováveis, para entrar numa epidemia é necessário uma ascendência de casos prováveis em
três semanas consecutivas. O município não estaria em epidemia com o registro de 538 casos,
para ter uma epidemia no município teria que ter em torno de 700 casos, de acordo com a
nossa população. Lúcio comenta que está trabalhando com falta de efetivo. Comenta que a
equipe na rua está trabalhando com equipe diminuída; Os maiores números de casos de
dengue são os bairros Cordeiros e Cidade Nova. Comenta que o bairro São Vicente preocupa
por ser um bairro grande e uma quantidade grande de Imóveis e pessoas; Lucio Vieira comenta
que não consegue atender todo o município; Comenta que as equipes trabalham nos locais com
ocorrência de casos de dengue e que o setor segue todos os protocolos do Ministério da Saúde
e do Governo do Estado; A conselheira Carla Hutner questiona sobre a redução dos horários
dos ACS e dos ACE. Lúcio comenta que já houve vários problemas anteriores com o trabalho
excessivo no sol, no período da tarde. Sobre a revogação da Portaria que trata da redução de
carga horária, é uma questão técnica do Gestor. Lúcio comenta que é importante impor a
limpeza nos terrenos privados. Fernanda Piccolo propõe que a SECOM publique ações da
Prefeitura no site oficial. Claudio Cruz, representante da APDEFI, sugere que a prefeitura
deveria fiscalizar os terrenos baldios, e no caso de acúmulo de lixo aplicar multa ao proprietário.
Francine Rafaela, questiona sobre a disposição de repelente em conformidade com a
recomendação da Anvisa, para serviços que assistem a população em vulnerabilidade social.
Lúcio comenta que o fornecimento deve ser universal e isso impede o fornecimento para alguns
grupos. E que pedido deve ser feito pela Secretaria de Assistência Social.
2.6 - Informações sobre a Reforma na UBS Fazenda
Tempo Estimado: 10 minutos
Proponente: Mesa Diretora
Apresentação: Secretaria Municipal de Saúde
Tema apresentado: O Tema será debatido na 499ª Reunião Ordinária, no dia 4 de março.
2.6 - Proposta de pauta da 499ª Reunião Ordinária - 04 de março
Tempo Estimado: 5 minutos
Tema apresentado - (1h55m40s): O Secretário Executivo comenta que, conforme a Proposta
2.2 da Programação Anual de Saúde de 2024:- “Realizar reuniões itinerantes do Conselho
Municipal de Saúde nas comunidades em parceria com as organizações governamentais, não
governamentais e sociedade civil organizada”. O Secretário Executivo apresentou à Comissão
Intersetorial de Saúde Mental a proposta de realizar a 499ª Reunião Ordinária presencial, que
será realizada no CAPS II. A proposta foi aceita e a ideia foi apresentada à equipe de trabalho
do CAPS II, no dia 8 de fevereiro, que também aceitou a ideia. Proposta de pauta: 1 - Situação
da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS de Itajaí, 2 - Reforma da UBS Fazenda; 3 - PLO
152/2023 e 4 - Apresentação e aprovação da Comissão Eleitoral.
2.7 - Aprovação da ata da reunião – (2h05m48s): A ata da presente reunião foi lida pelo
Secretário Executivo, em seguida a ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade;
Sem mais nada a tratar, o Presidente Edimar Garcia encerra a reunião às 21:47; eu Paulo
Roberto lavro a presente ata.
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REGISTROS NO CHAT DURANTE A REUNIÃO EM: (Reprodução ipsis litteris)
00:00:26.843,00:00:29.843
Rafael de Barba: Rafael Santos de Barba - Enfermeiro / Cofin

00:00:40.601,00:00:43.601
Elis Brandina: Boa noite. ELIS BRANDINA, suplente do SINDIFOZ

00:00:48.536,00:00:51.536
stella: Stella Maris Brum Lopes, suplente UNIVALI

00:00:49.418,00:00:52.418
GABRIELA RUDOLPHO: Gabriela da Silva Rudolpho, conselheira suplente do CRP
12

00:00:54.455,00:00:57.455
Evandro de Oliveira: Evandro de Oliveira - Conselheiro titular - CT-RAPS.

00:00:55.830,00:00:58.830
Denis Rocha Sanchez: Conselheiro Titular Denis Rocha Sanchez representando
a AMBAFF (Associação de Moradores dos Bairros Fazenda e Fazendinha)

00:00:57.533,00:01:00.533
Elieder lopes: Elieder Lopes - gerente de especialidades SMS

00:00:59.632,00:01:02.632
Carla Juliana Mafra: Carla Juliana Mafra Macedo- Diretora de Atenção a
Saúde DAS/SMS

00:01:01.550,00:01:04.550
Fernanda Piccolo: Fernanda Piccolo Conselheira Titiular Coren

00:01:01.946,00:01:04.946
Diretoria Ama Itajaí: Anderson Roberto da Silva, conselheiro titular AMA
Itajaí

00:01:03.046,00:01:06.046
Oswaldo Mafra: Oswaldo Mafra, conselheiro tutelar - SITIAI

00:01:03.430,00:01:06.430
Ana Cláudia Junges: Ana Cláudia Junges suplente CDHI

00:01:32.779,00:01:35.779
tatiana buchabqui: Tatiana Buchabqui - servidora municipal, psicóloga do
CAPS II e parte da Comissão de Saúde a mental do COMUSA

00:01:40.765,00:01:43.765
Zelia Antunes: Zelia M. Antunes - suplente - AMJE

00:02:03.648,00:02:06.648
Richelle Santos Parodi: Boa noite,
Richelle Parodi
Enfermeira DVE - Visitante

00:02:28.872,00:02:31.872
Carla Hütner: Carla Hütner - conselheira titular CREFITO

00:02:39.524,00:02:42.524
Cláudia Moraes: Boa noite. Claudia da Casa Biel.

00:07:35.753,00:07:38.753
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Plinio Silveira: Plinio Silveira- ACMFC

00:09:03.835,00:09:06.835
Claudio João da Cruz: boa noite a todos , claudinho APDEFI

00:12:28.883,00:12:31.883
Rafael de Barba: Qual quer cidadão pode participar das reuniões e das
comissões

00:12:49.886,00:12:52.886
Thiago Nunes: Thiago Nunes, cirurgiao dentista ESF

00:14:44.394,00:14:47.394
Edimar Garcia: Justificativa de ausência da representante suplente do
Hospital Infantil Pequeno Anjo - HIPA: Mariana Steil Sabel Schaffer

00:14:51.021,00:14:54.021
Denis Rocha Sanchez: concordo.

00:14:52.577,00:14:55.577
Evandro de Oliveira: Aprovo a justificativa.

00:14:52.688,00:14:55.688
Diretoria Ama Itajaí: Aprovo

00:14:54.931,00:14:57.931
Plinio Silveira: Aprovo as justificativas

00:14:56.057,00:14:59.057
Claudio João da Cruz: concordo

00:14:57.401,00:15:00.401
Elis Brandina: concordo

00:14:58.722,00:15:01.722
Ana Cláudia Junges: Concordo

00:15:02.422,00:15:05.422
Carla Hütner: Concordo

00:15:04.355,00:15:07.355
stella: Aprovo

00:15:06.833,00:15:09.833
Oswaldo Mafra: Aprovo justificativa

00:15:19.309,00:15:22.309
Gustavo Pereira Da Silva: Aprovo

00:15:20.207,00:15:23.207
Edimar Garcia: justificativa de ausência da representante Suplente do
Hospital e Maternidade Marieta Konder Bornhausen - HMMKB: Tatiana Treis
Chemin de Luca

00:15:33.233,00:15:36.233
Zelia Antunes: Aprovo

00:15:35.214,00:15:38.214
Gustavo Pereira Da Silva: Concordo

00:15:40.095,00:15:43.095
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Ana Cláudia Junges: Concordo

00:15:41.965,00:15:44.965
Diretoria Ama Itajaí: Aprovo

00:15:47.338,00:15:50.338
Oswaldo Mafra: Aprovo

00:15:49.137,00:15:52.137
Denis Rocha Sanchez: Concordo

00:15:49.183,00:15:52.183
Claudio João da Cruz: concordo

00:15:49.482,00:15:52.482
Elis Brandina: concordo

00:15:49.756,00:15:52.756
Evandro de Oliveira: Aprovo a justificativa.

00:16:02.510,00:16:05.510
Carla Hütner: Concordo

00:16:05.092,00:16:08.092
Plinio Silveira: Aprovo

00:16:58.191,00:17:01.191
Elis Brandina: CLJR - Legislação, Justiça e Redação Final:
Presidente: Bruno Alfredo Laureano
Vice-Presidente: Odivan Wivaldo Linhares
Relator: Cristiane Stuart

00:17:14.193,00:17:17.193
Elis Brandina: CSA – Saúde e Assistência Social:
Presidente: Bruno Alfredo Laureano
Vice-Presidente: Osmar Anibal Teixeira Junior
Relator: Otto Luiz Quintino Junior

00:23:22.262,00:23:25.262
Edimar Garcia: Encaminhar à CVI uma solicitação de celeridade para o PLO
152/2023, assinada por todos membros deste Conselho

00:23:29.630,00:23:32.630
Elis Brandina: CFO - Finanças e Orçamento:
Presidente: Adriano Árcega Klawa
Vice-Presidente: Roberto Rivelino da Cunha
Relator: Cristiane Stuart

00:23:44.978,00:23:47.978
Elis Brandina: Aprovo

00:23:50.947,00:23:53.947
Claudio João da Cruz: Aprovo

00:24:09.874,00:24:12.874
Ana Cláudia Junges: Aprovo

00:24:12.388,00:24:15.388
Zelia Antunes: Aprovo

00:24:18.454,00:24:21.454
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Gustavo Pereira Da Silva: Aprovo

00:24:28.711,00:24:31.711
Evandro de Oliveira: Aprovo.

00:24:30.239,00:24:33.239
Denis Rocha Sanchez: Aprovo

00:24:33.757,00:24:36.757
Oswaldo Mafra: Aprovo

00:25:01.281,00:25:04.281
Diretoria Ama Itajaí: Aprovo

00:33:56.608,00:33:59.608
Elaine Pessoa: Boa noite pessoal!

00:35:06.660,00:35:09.660
Elaine Pessoa: Elaine Cristina Pessoa de Jesus- enfermeira DVE

00:38:19.690,00:38:22.690
Edimar Garcia: Aprova a Convocação Extraordinária da Conferência Municipal
de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde - 1ª CMGTES através da Mesa
Diretora deste Conselho (ad referendum)

00:39:37.472,00:39:40.472
Fernanda Piccolo: Aprovo

00:39:40.761,00:39:43.761
Evandro de Oliveira: Aprovo.

00:39:41.505,00:39:44.505
Elis Brandina: Aprovo

00:39:48.221,00:39:51.221
Diretoria Ama Itajaí: Aprovo

00:39:48.350,00:39:51.350
Gustavo Pereira Da Silva: Aprovo

00:39:54.358,00:39:57.358
Zelia Antunes: Aprovo

00:39:57.263,00:40:00.263
stella: Aprovo

00:39:58.241,00:40:01.241
Carla Hütner: Aprovo

00:39:58.904,00:40:01.904
Claudio João da Cruz: aprovo

00:40:23.698,00:40:26.698
Denis Rocha Sanchez: Aprovo

00:54:22.097,00:54:25.097
Plinio Silveira: E o AMENT? Onde fica esse serviço, no desenho da atenção
à saúde mental??

00:54:57.064,00:55:00.064
Carla Hütner: Atenção especializada
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01:03:33.746,01:03:36.746
FRANCINE RAFAELA: Gostaria de saber qual o tempo de espera para psicologia
dos polos após inserção no sisreg? Avaliada a necessidade pelo
profissional da APS há um acolhimento/ escuta por demanda espontânea? Ou é
necessário entrar na fila e aguardar para receber esse primeiro
acolhimento?

01:05:40.816,01:05:43.816
FRANCINE RAFAELA: Atenção primária de saúde

01:05:53.832,01:05:56.832
tatiana buchabqui: Ótima perguntas, Francine

01:27:17.133,01:27:20.133
Elis Brandina: Gente, preciso sair. boa noite

01:32:02.687,01:32:05.687
Elieder lopes: estou com problema no áudio, iria complementar a fala da
diretora Carla. Vou verificar

01:50:13.734,01:50:16.734
FRANCINE RAFAELA: Sobre a disposição de repelente em conformidade com a
recomendação de Anvisa, para serviços que assistem a população em
vulnerabilidade social, alguma ação? A informação que tenho é que
disposição é apenas para ACS e CNR.

01:50:56.633,01:50:59.633
FRANCINE RAFAELA: Consultório na rua

01:52:32.830,01:52:35.830
FRANCINE RAFAELA: Seria para o serviço fornecer para aqueles que
necessitam, a critério da equipe técnica

01:54:00.430,01:54:03.430
FRANCINE RAFAELA: Sim, jóia

01:54:09.194,01:54:12.194
Rafael de Barba: Mas seria interessante disponibilizar os que estão
infectados

01:54:28.680,01:54:31.680
Rafael de Barba: Lembrando que o sus é equânime

01:55:02.159,01:55:05.159
Rafael de Barba: Proteger os mais vulneráveis é essencial

01:55:58.554,01:56:01.554
Rafael de Barba: Pq sabemos que os que mais são atingidos são as pessoas
em vulnerabilidade social, de baixa renda

01:56:19.018,01:56:22.018
FRANCINE RAFAELA: ��

01:56:20.037,01:56:23.037
Rafael de Barba: Acredito que nesse entendimento sobre igualdade no SUS
seja equivocada

01:58:04.165,01:58:07.165
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Elieder Lopes: Próxima Pauta caso estejam de acordo: Com a inauguração do
“novo” PS do marieta consequentemente com melhoria da estrutura, como está
o planejamento do fluxo de aceite dos pacientes das UPA’s.

01:59:00.747,01:59:03.747
Fernanda Piccolo: Importante também covi

01:59:30.357,01:59:33.357
Fernanda Piccolo: Convidar as pessoas que moram no entorno do CAPS

01:59:33.150,01:59:36.150
Edimar Garcia: Proposta de Pauta:
CAPS

01:59:48.210,01:59:51.210
Edimar Garcia: Proposta de Pauta:

02:03:10.705,02:03:13.705
Edimar Garcia: Proposta de Pauta: RAPS/CAPS, Reforma na UBS Fazenda 2 e o
PLO 152/2023

02:05:12.730,02:05:15.730
Edimar Garcia: Eleições COMUSA e Fluxo de aceite de pacientes das UPAs

02:05:45.585,02:05:48.585
Fernanda Piccolo: Será que tem associação de moradores no bairro onde está
o CAPS? Seria importante convidar. Assim como.divulgar junto às ONGS
presentes no bairro onde está o CAPS

02:05:52.027,02:05:55.027
GABRIELA RUDOLPHO: Aprovo

02:05:55.118,02:05:58.118
Fernanda Piccolo: Aprovo

02:05:56.530,02:05:59.530
Carla Hütner: Aprovo

02:05:57.723,02:06:00.723
Claudio João da Cruz: Aprovo

02:05:57.990,02:06:00.990
stella: aPROVO

02:06:06.602,02:06:09.602
Denis Rocha Sanchez: Aprovo

02:06:13.328,02:06:16.328
Gustavo Pereira Da Silva: Aprovo

02:06:14.009,02:06:17.009
Larissa Bahls: Aprovo

02:06:18.866,02:06:21.866
Zelia Antunes: Aprovo

02:06:31.870,02:06:34.870
Oswaldo Mafra: Aprovo

02:08:03.109,02:08:06.109
Fernanda Piccolo: Boa noite pessoal, tenho que me retirar da reunião.
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02:19:03.809,02:19:06.809
Edimar Garcia: Aprovação da Ata.

02:19:17.051,02:19:20.051
GABRIELA RUDOLPHO: Aprovo

02:19:18.980,02:19:21.980
Plinio Silveira: Aprovo a ata

02:19:19.600,02:19:22.600
cleonice fiorentin: Aprovo

02:19:21.561,02:19:24.561
stella: APROVO

02:19:22.885,02:19:25.885
Carla Hütner: Aprovo

02:19:24.331,02:19:27.331
Gustavo Pereira Da Silva: Aprovo

02:19:24.640,02:19:27.640
Claudio João da Cruz: aprovo

02:19:26.989,02:19:29.989
Diretoria Ama Itajaí: Aprovo

02:19:34.127,02:19:37.127
Zelia Antunes: Aprovo

02:19:40.247,02:19:43.247
Denis Rocha Sanchez: Aprovo

02:20:22.639,02:20:25.639
Denis Rocha Sanchez: Boa Noite

02:20:32.311,02:20:35.311
Carla Juliana Mafra: Boa Noite

02:20:34.647,02:20:37.647
Larissa Bahls: Obrigada! Boa noite a todos

02:20:43.247,02:20:46.247
Zelia Antunes: Boa noite a todos
ATA 498ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 19 de fevereiro de 2024
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ATOS DA CVI

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO

Registro no TCE nº 913652E3E7F7DA1AB4972FB7DE0CDC6B0C1D4337

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislati-
vo nº 713/2023, Lei nº 14.133/2021 (e outras vigentes), que se encontra aberto o 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 03/2024, na modalidade “PREGÃO” sob a forma 
“ELETRÔNICA” nº 02/2024”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado 
ao recebimento de propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À 
AQUISIÇÃO DE ELETRÔNICOS PARA USO EM DIVERSOS DEPARTAMEN-
TOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ - CVI. Poderão participar 
do certame interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil até as 10h00 do 
dia 06/03/2024. A íntegra do Edital encontra-se igualmente à disposição no site da 
Câmara de Vereadores de Itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças

EMENDA À LOM N° 64, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024.

ALTERA DISPOSITIVOS NA REDAÇÃO DO CAPUT E DO § 2º, NO ARTIGO 
192 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Itajaí, nos termos do art. 28, § 2º da 
Lei Orgânica do Município e do art. 22, II do Regimento Interno, promulga a seguin-
te Emenda à LOM:

Art. 1º O caput do artigo 192 da Lei Orgânica do Município, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 192 Pela participação em programas de ação social, assistencial, educacional, 
de saúde pública, cultural, esportivo, recreativo e de cooperação técnica do Muni-
cípio, atuando em atividades compatíveis com a natureza do curso de graduação e/
ou pós graduação, em conjunto com as suas habilidades pessoais, a municipalidade 
concederá auxílio a estudantes universitários e pós graduandos, comprovadamente 
carentes, residentes e domiciliados em Itajaí, na forma, condições, e percentuais 
conforme dispuser a lei municipal e dentro dos recursos orçamentários alocados, 
repassando os valores, para esse auxílio, à entidade de ensino em que o aluno estiver 
matriculado”.

Art. 2º O § 2º do art. 192 da Lei Orgânica do Município, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“§ 2º A instituição de ensino deverá localizar-se no Município de Itajaí ou até 60km 
de distância nos casos de graduação acadêmica e até 120Km nos casos de pós-gradu-
ação, desde que em Itajaí não seja oferecido o curso correspondente”.

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor a partir do primeiro dia do próximo ano 
orçamentário.

Itajaí, 8 de fevereiro de 2024.

MARCELO WERNER           RUBENS ANGIOLETTI                            
Presidente                Vice-presidente
                                           

ODIVAN WIVALDO LINHARES      OTTO LUIZ QUINTINO JUNIOR
    1º Secretário                  2ª Secretário    
                                                                                                                                                  

LEI Nº 7.612, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 3º E ACRESCENTA O § 5º À REDAÇÃO DO ART. 1º, 
DA LEI 5.161/2008.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
amparado pelo art. 32, parágrafo 7º da Lei Orgânica Municipal e pelo art. 25, IV, do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, faz saber que o plenário votou, aprovou 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O § 3º, do Art. 1º, da Lei 5.161/2008, passará a vigorar com a seguinte reda-
ção:
 
(...)

§ 3º Fica estabelecido que, para todos os eventos realizados nos locais especificados 
no artigo 2º, alíneas a, b e c, desta Lei, os locadores dos espaços deverão disponibi-
lizar, gratuitamente, uma área para alocar associações e centros públicos de artesãos 
do Município de Itajaí, desde que devidamente constituídos, bem como o artesanato 
vinculado a Fundação Cultural do Município de Itajaí.

Art. 2º O art. 1º, da Lei 5.161/2008, passará a vigorar acrescido do § 5º, contendo a 
seguinte redação:

(...)

§ 5º Para cumprimento do disposto no § 3º, o artesanato itajaiense deverá ser alocado 
no térreo, em um espaço mínimo de cento e vinte metros quadrados e em local de 
fácil acesso e grande circulação de pessoas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2024.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

LEI Nº 7.613, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

ACRESCENTA-SE AO ART. 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.542/2010, OS §6º 
AO §8º, QUE DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE E GARANTIA DE VAGA EM 
UNIDADE DA REDE PÚBLICA DE ENSINO PARA CRIANÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
amparado pelo art. 32, parágrafo 7º da Lei Orgânica Municipal e pelo art. 25, IV, do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, faz saber que o plenário votou, aprovou 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta-se ao art.6º da Lei Municipal nº 5.542/2010, os §6º ao §8º com as 
seguintes redações:

“Art. 6º  .........
 
§ 6º  A criança ou adolescente que está em acolhimento institucional terá direito de 
prioridade de vaga e matrícula nos estabelecimentos de ensino existentes nas proximi-
dades da instituição.   
§7º A criança ou adolescente que está, ou esteve, em acolhimento institucional, 
quando retornar ao convívio familiar, por guarda ou adoção, de forma temporária ou 
definitiva, terá prioridade de vaga e matrícula nos estabelecimentos de ensino existen-
tes no bairro ou localidade que passe a residir.

§8º O direito de prioridade que trata os parágrafos 6° e 7° deste dispositivo, é vin-
culado à apresentação de declaração à Secretaria de Educação, sobre a necessidade 
da vaga na rede de ensino, assinado pela Instituição de acolhimento, contendo as 
informações da criança, da instituição, dos pais e/ou guardiões, residência, se for o 
caso, entre outras que se mostrarem necessárias”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação, revogadas as 
disposições legais em contrário.
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Itajaí, 16 de fevereiro de 2024.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

LEI COMPLEMENTAR Nº 448, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

ACRESCENTA O ART 15-A E PARÁGRAFO ÚNICO NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 215 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012 DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
amparado pelo art. 32, parágrafo 7º da Lei Orgânica Municipal e pelo art. 25, IV, do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, faz saber que o plenário votou, aprovou 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescido o artigo 15-A e Parágrafo único na Lei Complementar nº 
215/2012 do Município de Itajaí, com a seguinte redação:

“Art. 15-A. inclui-se na expansão urbana as servidões e becos consolidados anteriores 
a esta lei.

Parágrafo único. Considera-se servidões e becos consolidados aqueles que possuam 
no mínimo 3(três)  dos seguintes itens:

I - Drenagem de águas pluviais;
II - Esgotamento sanitário;
III - Abastecimento de água potável;
IV - Distribuição de energia elétrica;
V - Inscrição imobiliária;
VI - Cobrança de IPTU;
VII - Coleta de lixo”.

Art. 2º  Esta lei complementar entra em vigor na data da publicação.

Itajaí, 16 de fevereiro de 2024.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO

Registro no TCE nº 043BBEAFE685E83323CB446F306B2E37E405DFCD
UASG nº 926851

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina torna público, para 
conhecimento dos interessados e em conformidade com o Decreto Legislativo 
nº 713/2023, Lei nº 14.133/2021 (e outras vigentes), que se encontra aberto o 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 05/2024, na modalidade “PREGÃO” sob a forma 
“ELETRÔNICA” nº 04/2024”, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, destinado 
ao recebimento de propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA PARA ATENDER DEMANDA  DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE ITAJAÍ. Poderão participar do certame interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de 
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
– Brasil até as 09h00 do dia 08/03/2024. A íntegra do Edital encontra-se igualmente 
à disposição no site da Câmara de Vereadores de Itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link 
“Licitações”.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de administração e Finanças

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FEAPI
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ERRATA DO EDITAL Nº 001/2024 – CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO 

 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, por meio da Superintendência Administrativa das Fundações, órgão central administrativo 
responsável por representar e gerir a Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – FEAPI, 
torna pública a presente Errata referente ao EDITAL Nº 001/2024 - CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSA DE 
ESTUDO, em virtude da necessidade de retificação decorrente da substituição da legislação mencionada. 
 
1. DA SUBSTITUIÇÃO DA BASE LEGAL 
Onde se lê: “Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006”, leia-se: “Lei Complementar nº 441, de 06 de novembro de 2023”. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
A base legal do Edital nº 001/2024 foi retificada para refletir a substituição da legislação anterior pela Lei Complementar 
nº 441, de 06 de novembro de 2023, notadamente nos artigos 185 a 193. Ressalta-se que a referida legislação mantém 
integralmente os direitos previamente adquiridos, nos termos da legislação consolidada. 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais disposições constantes no Edital nº 001/2024, que não foram objeto de retificação, permanecem inalteradas. 
 
 

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 
 

 
Normélio Pedro Weber 

Superintendente Administrativo das Fundações 
 
 

Ivana Reis Teixeira 
Diretora Executiva – FEAPI 
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EDITAL Nº 001/2024 – CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO – RESULTADO 

 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, por meio da Superintendência das Fundações, órgão central administrativo que detém 
competências para representar e gerir a Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – 
FEAPI, comunica o Resultado da CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO EM CURSOS TÉCNICOS 
DE NÍVEL MÉDIO, no primeiro semestre de 2024, conforme Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006 e suas alterações. 
 
1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTEMPLADO 
1.1 Os estudantes contemplados com a presente bolsa deverão cumprir 80 (oitenta) horas semestrais de participação 
em programas de ação social do município, engajando-se em atividades alinhadas à natureza de seu curso e/ou 
compatíveis com suas habilidades pessoais. Fica expressamente vedada a substituição da carga horária supracitada por 
meio de doações de qualquer natureza. 
 
1.2 O estudante contemplado poderá consultar a "Relação das Unidades Organizacionais do Município de Itajaí", anexa a 
este Edital, para verificar a possibilidade de cumprir as 80 (oitenta) horas de serviços voluntários em uma das entidades 
vinculadas à Prefeitura. 
 
1.3 Além dos órgãos mencionados, o estudante contemplado tem a opção de explorar outras instituições, como centros 
comunitários, igrejas, escolas e creches, hospitais e clínicas, asilos e casas de repouso, projetos de sustentabilidade 
ambiental, projetos culturais e artísticos, instituições de pesquisa científica, centros de apoio a pessoas com deficiência, 
projetos de combate à fome e à pobreza, associações de voluntariado, entre outras. No entanto, ressalta-se que essas 
alternativas devem ser previamente analisadas e aprovadas pela FEAPI. 
 
1.4 É obrigatória a apresentação, ao final de cada semestre, do "Registro de Cumprimento de Carga Horária" - anexo a 
este Edital - referente às 80 (oitenta) horas mencionadas, assim como do desempenho acadêmico do estudante no curso 
técnico matriculado, para que haja a possibilidade de renovação do pedido de bolsa. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
2.1 A Comissão Avaliadora, constituída conforme o art. 8º da Lei nº 4.535/2006, após análise dos recursos, da 
documentação fornecida por cada estudante e considerando o índice de carência individual, resolve deferir e conceder 
bolsa de estudo aos seguintes estudantes, juntamente com os respectivos percentuais: 

CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2024 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

  NOME % 
1 Adilson Pereira Silva Junior 30% 
2 Angélica Nardes 100% 
3 Angelita Maria Oliveira Teodoro 30% 
4 Arlene Alcantara de Jesus 30% 
5 Carina Fernandes da Rosa 30% 
6 Cibele Borba Cardoso 30% 
7 Claudia Regina Nunes 100% 
8 Cristina dos Santos Dutra 100% 
9 Edina Biajone Cardoso Matos 100% 
10 Elaine Cristina Freitas 30% 
11 Evelin Maria Correa 30% 
12 Fabia Ferreira de Souza 30% 
13 Fabio Gabriel Pereira Camara 30% 
14 Isadora Aparecida de Almeida Dias Ferreira 30% 
15 Josiane Romani 30% 
16 Juliana de Souza 100% 
17 Juliane Caroline Miranda Ribeiro 30% 
18 Júlya Biajone Matos 100% 
19 Katlyn Naiara de Souza 100% 
20 Laila Maria da Silva Lins 100% 
21 Lara Heloisa Monsinhor Batista da Silva 30% 
22 Larissa Mariani Alves Ferreira 30% 
23 Leonilde Santos Lima 30% 
24 Luana Santos Vaz 30% 
25 Marlene Gomes Ferreira 30% 
26 Matheus Gabriel da Silva Santos 30% 
27 Maura da Silva Santos 30% 
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CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2024 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
  NOME % 

28 Nayane Moura Cruz 30% 
29 Nelice Pereira dos Santos 30% 
30 Odicleide Bandeira da Silva 30% 
31 Rafael Souza 30% 
32 Rafaella Bock 30% 
34 Regiane Nunes de Souza 30% 
35 Ruan Douglas Muniz 100% 
36 Sabrina de Freitas da Rocha 100% 
33 Vanessa Costa Fernandes 30% 
37 Vanessa Cruz de Jesus 30% 
38 Vera Lucia Pereira 30% 
39 Vinicius dos Santos 30% 
40 Yasmin Thais dos Santos 30% 

 
2.2 A Comissão Avaliadora, estabelecida conforme o art. 8º da Lei nº 4.535/2006, após análise dos recursos, da 
documentação apresentada por cada estudante e considerando o índice de carência individual, resolve deferir e renovar 
a concessão de bolsa de estudo para os seguintes estudantes, juntamente com os respectivos percentuais: 

RENOVAÇÃO DE BOLSA DE ESTUDO - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2024 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

  NOME % 
1 Adriana Aparecida de Oliveira 30% 
2 Ana Claudio Correa 30% 
3 Andressa Beatriz Santos de Oliveira Moura 30% 
4 Cristina de Oliveira Sales 30% 
5 Cristina Martins Rodrigues 30% 
6 Denise Porpino dos Santos Silva 100% 
7 Evellyn Vicente de Andrade da Silva 100% 
8 Irene de Fátima Lyskowski 30% 
9 Jhene Luana Martins Tôrres Ribas 30% 
10 Juliana Rita Duffin 30% 
11 Kamili Anadyomene de Camargo 30% 
12 Noelia Oliveira de Sousa Soares 30% 
13 Patricia Rebelo dos Santos da Silva 100% 
14 Ruthe Santana Ribeiro 30% 
15 Tamara Thays Machado 30% 

 
3. DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
3.1 A Comissão Avaliadora, estabelecida conforme o art. 8º da Lei nº 4.535/2006, após análise da documentação fornecida 
por cada estudante, resolve indeferir e não conceder bolsa de estudo para os seguintes estudantes, considerando o não 
cumprimento do estabelecido no art. 4º da Lei nº 4.535/2006: 

CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2024 
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

  NOME 
1 Crislane Alves Menezes 
2 Dorenis Rosa de Moura 
3 Loreni Bageston 
4 Ronaldo Alves Ricarte 
5 Silmara do Rocio Machado de Lima 

 
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 Os atos complementares referentes aos itens deste Edital serão publicados no site da FEAPI e no Jornal do Município. 
 

Itajaí, 09 de fevereiro de 2024. 
 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 

 
 

Ivana Reis Teixeira 
Diretora Executiva – FEAPI 
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Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí 
Rua Alberto Werner, nº 97 – Vila Operária 

CEP: 88304-053 – Itajaí/SC 
Telefone/WhatsApp: 47 3390-4000  

https://feapi.itajai.sc.gov.br/ 

RELAÇÃO DE UNIDADES ORGANIZACIONAIS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
LEI MUNICIPAL Nº 4.535/2006 

 
Orientações Importantes: 
Prezado(a) Bolsista, 

A seguir, apresentamos uma lista de opções de órgãos do Município de Itajaí, onde você pode verificar 
a viabilidade de cumprir 80 (oitenta) horas de serviços voluntários. Sua atuação deverá ser direcionada para 
atividades alinhadas à natureza de seu curso e/ou de acordo com suas habilidades pessoais. 

Além dos órgãos mencionados, você tem a possibilidade de explorar outras instituições, tais como 
centros comunitários, igrejas, escolas e creches, hospitais e clínicas, asilos e casas de repouso, projetos de 
sustentabilidade ambiental, projetos culturais e artísticos, instituições de pesquisa científica, centros de apoio a 
pessoas com deficiência, projetos de combate à fome e à pobreza, associações de voluntariado, entre outras. 
Contudo, ressaltamos que essas opções devem ser analisadas e aprovadas previamente pela FEAPI. 

O "Registro de Cumprimento de Carga Horária", conforme o modelo elaborado pela FEAPI, deve ser 
devidamente preenchido e entregue na Secretaria da FEAPI. Estamos à disposição para esclarecer eventuais 
dúvidas ou fornecer orientações adicionais, pelo telefone/WhatsApp: (47) 3390-4000. 

 
ÓRGÃO TELEFONE 

Procuradoria Geral do Município (47) 3341-6042 
Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas (47) 3341-6106 
Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana (47) 3346-5500 
Secretaria de Promoção da Cidadania (47) 3349-4297 
Secretaria de Comunicação (47) 3341-6049 
Secretaria de Governo (47) 3341-6252 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico (47) 3246-1190 
Secretaria de Assistência Social (47) 3248-0800 
Secretaria de Educação (47) 3249-3300 
Secretaria da Fazenda (47) 3341-6200 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (47) 3341-6076 
Secretaria de Obras (47) 3348-0303 
Secretaria de Segurança Pública (47) 3249-5800 
Secretaria de Saúde (47) 3249-5500 
Tecnologia (47) 3341-6090 
Secretaria de Turismo e Eventos (47) 3348-1080 
Planejamento Estratégico do Município de Itajaí (47) 3341-6067 
Instituto de Previdência (47) 3405-6000 
Itajaí Participações (47) 3349-4721 
Superintendência do Porto de Itajaí (47) 3341-8000 
SEMASA (47) 3344-9000 
Fundação Cultural (47) 3348-3610 
Fundação de Esporte e Lazer (47) 3348-7478 
Fundação Genésio Miranda Lins (47) 3349-7573 
Instituto Cidade Sustentável (47) 3348-8031 
Coordenadoria de Defesa Civil (47) 3341-6199 
Controladoria Geral do Município (47) 3341-6140 

 

 
Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí 

 

Observação – Conforme Art. 3º da Lei Municipal nº 4.535/2006 : Os estudantes contemplados com a referida bolsa, deverão cumprir 80 (oitenta) horas semestrais de 
participação em programas de ação social do município, atuando em atividades compatíveis com a natureza de seu curso e/ou de acordo com as suas habilidades pessoais, 
sendo vedada a substituição da carga horária supracitada por doações de qualquer natureza. 
- Este deverá ser entregue preenchido na Secretaria da FEAPI até 30/07 (para os contemplados no 1º Semestre) ou 30/01 (para os contemplados no 2º Semestre). 

REGISTRO DE CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA – LEI MUNICIPAL Nº 4.535/2006 
 

Informações do Bolsista: 
Nome Completo:  _________________________________________________________________  

Telefone: (____) ________-________ | CPF:  ___________________________________________   

 
Informações do Órgão/Entidade: 
Órgão/Entidade: __________________________________________________________________  

Telefone: (____) ________-________ | E-mail:  __________________________________________  

Responsável:  ____________________________________________________________________  

CPF: ______.______.______-____ | Cargo:  ____________________________________________  

 

Resumo de atividades realizadas: 
 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 
DATA HORA 

(Entrada) 
HORA 
(Saída) CARGA HORÁRIA ASSINATURA 

(Órgão/Entidade) 
____/____/____ : :   
____/____/____ : :   
____/____/____ : :   
____/____/____ : :   
____/____/____ : :   
____/____/____ : :   
____/____/____ : :   
____/____/____ : :   
____/____/____ : :   
____/____/____ : :   

CARGA HORÁRIA TOTAL:   
 
Assinatura do(a) Bolsista:  __________________________________________________________  
 
Assinatura e Carimbo do Órgão/Entidade:  ______________________________________________  

 
Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – FEAPI 

 
EDITAL Nº 001/2024 – CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS 

 
A Superintendência das Fundações, por meio da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE ITAJAÍ – FEAPI, órgão da administração indireta instituída pela Lei Complementar nº 59, de 29 de junho 
2005, CNPJ nº 07.492.682/0001-46, com sede à Rua Alberto Werner, nº 97, bairro Vila Operária, cidade de Itajaí, estado 
de Santa Catarina, CEP: 88304-053, aqui denominada simplesmente FEAPI, estabelece e divulga as normas para a 
CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DE BOLSAS DO PROGRAMA BOLSAS DE ESTUDOS EM CURSOS 
TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO, no primeiro semestre de 2024, conforme Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006 e suas 
alterações, nos seguintes termos: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 Este Edital tem como objeto a concessão e a renovação da concessão de bolsas do Programa Bolsas de Estudos em 
Cursos Técnicos de Nível Médio em escolas técnicas localizadas no Município de Itajaí, destinado a estudantes carentes 
itajaienses. As bolsas serão concedidas no primeiro semestre de 2024, conforme Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006 e 
suas alterações. 
 
2. DO CRONOGRAMA 
2.1 É de inteira responsabilidade do estudante pretendente acompanhar e atentar para todas as condições e etapas do 
processo de inscrições, conforme cronograma a seguir: 

Evento Data 
Inscrições (Entrega presencial de Documentação na FEAPI). 15 a 30/01/2024, das 13h às 19h. 
Análise das inscrições recebidas. 31/01 a 02/02/2024. 
Resultado preliminar dos selecionados e respectivos percentuais de bolsa de 
estudos a serem concedidos para cada estudante. 05/02/2024, a partir das 18h. 

Solicitação de revisão nos casos de indeferimento de concessão de bolsa 
(Recurso). 06 a 08/02/2023, das 13h às 19h. 

Resultado dos selecionados e respectivos percentuais de bolsa de estudos a 
serem concedidos para cada estudante. 12/02/2023, a partir das 18h. 

 
3. DOS REQUISITOS 
3.1 Para solicitar concessão e a renovação de bolsa de estudos, o estudante pretendente deverá: 
3.1.1 Estar regularmente matriculado em escola de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, localizada no Município 
de Itajaí, cujo funcionamento esteja autorizado pela Secretaria Estadual de Educação e Conselho Estadual de Educação; 
3.1.2 Ter concluído o ensino médio regular ou estar, no mínimo, cursando o segundo ano do ensino médio regular na rede 
pública de ensino; 
3.1.3 Ser residente e domiciliado no Município de Itajaí, no mínimo, pelo período de 02 (dois) anos; 
3.1.4 Ter renda pessoal ou familiar não superior a 05 (cinco) salários mínimos e não usufruir de outros tipos de bolsas ou 
benefícios financeiros para este mesmo fim. 
 
3.2 Exclusivamente para solicitar a renovação de bolsa de estudos, o estudante pretendente também deverá: 
3.2.1 Ter sido contemplado com bolsa de estudos pelo Edital nº 008/2023; 
3.2.2 Ter tido frequência mínima de 80% (oitenta por cento) no curso matriculado; 
3.2.3 Ter sido aprovado em todas as disciplinas no período contemplado com a bolsa de estudos do curso em que esteja 
matriculado; 
3.2.4 Comprovar o cumprimento, no semestre anterior, de 80 (oitenta) horas semestrais de participação em programas de 
ação social do município, atuando em atividades compatíveis com a natureza de seu curso e/ou de acordo com as suas 
habilidades pessoais. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições para solicitação de concessão ou renovação de Bolsa de Estudos serão realizadas exclusivamente por 
meio de entrega pessoal de envelope lacrado contendo a documentação de habilitação, conforme disposto neste Edital, 
com os seguintes dizeres na parte externa do envelope: 

Edital nº 001/2024 – Bolsas de Estudos 
(_) Concessão | (_) Renovação 
Nome completo: 
CPF: 

 
4.2 O envelope lacrado deverá conter a seguinte documentação de habilitação: 
a) Ficha de Solicitação de Bolsa de Estudos (Anexo 01); 
a) Cópia do comprovante de residência, cédula de identidade, título de eleitor e CPF; 
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b) Comprovante de residência de Itajaí atualizado constando nome do responsável pelo grupo familiar ou, em caso de 
aluguel, deverá ser adicionado ao comprovante uma declaração do proprietário ou contrato de aluguel; 
c) Comprovante de matrícula, fotocópia do boleto de mensalidade ou declaração da Escola de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio informando o valor da mensalidade; 
d) Comprovante e/ou declaração de renda familiar; 
e) Declaração de dependentes da renda familiar, com firma reconhecida em cartório, constando o CPF e a data de 
nascimento de todos os dependentes; 
f) Comprovante de despesas com saúde, educação, transporte coletivo ou escolar, água, luz, telefone, IPTU, aluguel, 
financiamento de automóveis, motos e imóveis; 
g) Comprovante de aluno egresso e/ou matriculado em escola pública.  
 
4.3 As inscrições deverão ser realizadas no período informado no quadro constante no item 2.1 deste Edital. 
 
4.4 A FEAPI detém a atribuição exclusiva de receber os envelopes lacrados com a documentação solicitada. Os servidores 
da FEAPI estão autorizados apenas a fornecer orientações aos estudantes interessados e esclarecer dúvidas específicas 
relacionadas às diretrizes estabelecidas neste Edital, não possuindo competência para validar as inscrições recebidas. 
 
4.5 A responsabilidade pela abertura dos envelopes, visando a conferência e habilitação das inscrições recebidas, recai 
exclusivamente sobre a comissão avaliadora, estabelecida nos termos do art. 8º da Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006. 
 
5. DA CONTEMPLAÇÃO 
5.1 O percentual dos valores das bolsas será determinado pela comissão avaliadora, estabelecida nos termos do art. 8º 
da Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006, levando-se em conta o limite da dotação orçamentária destinado às bolsas de 
estudos da FEAPI e de maneira complementar: 
5.1.1 A avaliação dos documentos apresentados, descritos no item 4.1; 
5.1.2 O índice de carência do estudante pretendente. 

 
6. DAS BOLSAS DE ESTUDOS 
6.1 O percentual do valor da bolsa a ser concedida será entre 30% (trinta por cento) e 100% (cem por cento) do valor da 
mensalidade do curso, atribuído conforme o índice de carência do estudante pretendente. 
6.1.1 Para candidatos com renda per capita líquida de 1 (um) a 2 (dois) salários mínimos: até 100% (cem por cento), sobre 
o valor da mensalidade. 
6.1.2 Para candidatos com renda per capita líquida superior a 2 (dois) e até 3 (três) salários mínimos: até 50% (cinquenta 
por cento), sobre o valor da mensalidade. 
6.1.3 Para candidatos com renda per capita líquida superior a 3 (três) salários mínimos: 30% (trinta por cento), sobre o 
valor da mensalidade. 
 
6.2 O valor do desconto será calculado pelo boleto apresentado na inscrição. 
 
6.3 A bolsa será concedida somente para o curso técnico, excluindo-se a mensalidade do Ensino Médio. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTEMPLADO 
7.1 Os estudantes contemplados com a referida bolsa, deverão cumprir 80 (oitenta) horas semestrais de participação em 
programas de ação social do município, atuando em atividades compatíveis com a natureza de seu curso e/ou de acordo 
com as suas habilidades pessoais, sendo vedada a substituição da carga horária supracitada por doações de qualquer 
natureza. 
7.1.1 Excepcionalmente, poderá o contemplado cumprir as horas em outras entidades, desde que expressamente 
autorizado e supervisionado pelo setor competente. 
7.1.2 Será obrigatória a apresentação do documento de registro do comparecimento e desempenho do estudante no 
cumprimento das horas mencionadas no caput, ao final de cada semestre. 
7.1.3 No ato da inscrição o pretendente receberá relação das Unidades Organizacionais vinculadas à Prefeitura e de outras 
organizações onde poderá realizar seu trabalho voluntário; 
7.1.4 Será obrigatória a apresentação do documento de registro do comparecimento e do desempenho do estudante 
relativamente às atividades voluntárias, semestralmente, para haver a possibilidade de renovação do pedido de bolsa. 
 
7.2 Comprovar frequência mínima de 80% (oitenta por cento) no curso matriculado. 
 
7.3 Comprovar aprovação em todas as matérias no período contemplado com a bolsa de estudos do curso em que esteja 
matriculado. 
 
8. DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
8.1 A FEAPI compromete-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e livre desenvolvimento da 

 
Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – FEAPI 

 
personalidade da pessoa natural, no que concerne ao tratamento de dados pessoais, inclusive em meios digitais. 
Asseguramos que o referido tratamento obedecerá estritamente às bases legais estabelecidas na legislação vigente sobre 
Proteção de Dados Pessoais e às determinações dos órgãos reguladores/fiscalizadores pertinentes à matéria, com 
especial atenção à Lei 13.709/2018. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 Após a divulgação do resultado preliminar, o estudante cuja solicitação de bolsa de estudos tenha sido indeferida 
poderá dirigir-se à FEAPI, no período informado no quadro constante no item 2.1 deste Edital, para formalizar uma 
solicitação de revisão do indeferimento (Recurso). 
 
9.2 Após análise das solicitações de revisão de indeferimento de bolsas de estudos, será publicado o resultado dos 
selecionados e respectivos percentuais de bolsa de estudos a serem concedidos para cada estudante no Jornal do 
Município e no site da FEAPI. 
 
9.3 Contra o resultado das solicitações de revisão de indeferimento de bolsas de estudos, não caberá mais recurso. 
 
9.4 Caso o estudante seja contemplado com outro subsídio financeiro educativo com a mesma finalidade, é necessário 
que faça a opção por um dos benefícios, comunicando sua decisão à FEAPI. 
 
9.5 Os atos complementares referentes aos itens deste Edital serão publicados no site da FEAPI e no Jornal do Município. 
 
9.6 Os casos omissos relativos ao presente Edital serão resolvidos pela equipe gestora da FEAPI, ouvidas as áreas 
competentes. 
 
 

Itajaí, 10 de janeiro de 2024. 
 

 
Normélio Pedro Weber 

Superintendente Administrativo das Fundações 
  

 
Ivana Reis Teixeira 

Diretora Executiva – FEAPI 
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ANEXO 01 – Ficha de Solicitação de Bolsa de Estudos – Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006 

(_) CONCESSÃO | (_) RENOVAÇÃO 
INFORMAÇÕES ACADÊMICAS 

01. Nome do Aluno: 

02. Curso: 

03. Instituição: 

04. Módulo/Semestre/Período: 05. Valor Bruto da Mensalidade: R$ 

DADOS PESSOAIS 

01. RG: 02. Órgão Expedidor: 03. CPF:  

04. Data de Nascimento:            /           / 05. Sexo:       (   ) Masculino         (   ) Feminino 

06. Naturalidade:  07. Nacionalidade: 

08. Filiação: 
Mãe: 

Pai:  

09. Endereço Atual: 

Rua: Nº 

Complemento: Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

10. Telefone: 
Celular: 

11. E-mail: 
Pessoal: 

Residencial: Profissional: 

12. Empresa onde Trabalha: 13. Telefone: 

14. Cargo ou Função: 

SITUAÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA DO GRUPO FAMILIAR 

01. NOME 02. DATA NASC. 03. PARENTESCO 04. RENDA R$ 

    

    

    

    

    

    

05. Total de Membros da Família:  06. Total dos Rendimentos: R$ 

07. O Aluno Recebe outro Subsidio Financeiro Educativo:   (   ) SIM     (   ) NÃO 08. Caso Afirmativo qual o Percentual:             % 

QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO 

01. Cor/Raça/Etnia:     (   ) Branca          (   ) Preta          (   ) Parda          (   ) Amarela          (   ) Indígena 

02. Há quanto tempo reside em Itajaí?     (   ) Até 2 anos       (   ) De 2 a 5 anos       (   ) De 5 a 10 anos       (   ) + de 10 anos 

03. Situação de Moradia: (   ) Casa Própria    (   ) Alugada    (   ) Alugada e dividida c/ outros familiares    (   ) Cedida por outros 

04. Que meio de transporte você usa para ir estudar?       (   ) Ônibus          (   ) Bicicleta          (   ) Automóvel         (   ) A pé 

05. De que local você vem para ir estudar?     (   ) De casa          (   ) Direto do trabalho 

06. Você é uma pessoa com deficiência?    (   ) Sim     (   ) Não Qual? 

TERMO DE COMPROMISSO 

Data: _______/_______ /_________ 01. Ass. Aluno: 

02. Ass. Responsável: 
ATENÇÃO: Mediante a assinatura desta Ficha de Solicitação de Bolsa de Estudos o aluno, ou o responsável legal, assume que todas as informações declaradas são verdadeiras. 

OBSERVAÇÕES 
- Esta ficha deve ser entregue em um envelope lacrado, juntamente com a documentação de habilitação conforme estabelecido pela Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006, 
e o respectivo edital. 
- A responsabilidade pela abertura dos envelopes, visando a conferência e habilitação das inscrições recebidas, recai exclusivamente sobre a comissão avaliadora, 
estabelecida nos termos do art. 8º da Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006. 
 

ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                           
                                                         PORTARIA N.º 0548/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso do classificado abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, constante 
na Portaria nº 4401, de 27 de dezembro de 2023, publicada 
no Jornal do Município - Edição nº 2757, de 27 de 
dezembro de 2023: 

               
NOME  CLASSIFICAÇÃO 
JULIO CESAR COSTA BARROSO 0044 

 
              Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
   
 
                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 0549/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 40664/2024-e resolve 
DESIGNAR VALDETE CARDOSO, matrícula nº 1304506, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Unidade I, para interina e cumulativamente, 
responder pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, de 26 de 
fevereiro de 2024 a 15 de março de 2024, em substituição à servidora Neuza Terezi-
nha Bottega, matrícula nº 51803, que estará em férias.                  

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0550/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ANDRÉ ANTONIO DA ROSA, 
matrícula nº 1521401, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  
considerando o período aquisitivo de 23 de abril de 2017 a 28 de novembro de 2023, 
conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março 
de 2024 a 30 de abril de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                           
                                                      PORTARIA N.º 0551/2024      
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 
13.134, de 21 de dezembro de 2023, resolve 
DESIGNAR os membros da COMISSÃO DE 
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, da 
Procuradoria-Geral do Município: 

               
SERVIDOR MATRÍCULA 
Ana Luiza de Almeida 159001 
Juliana Stahelin Pereira 1248503 
Luciano Pinheiro dos Santos 774604 
Rogerio Camargo 2030301 
Vitor Manoel Langendyk 1787301 

 
A comissão será presidida pela servidora Juliana 
Stahelin Pereira, matrícula nº 1248503. 

 
       Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
   
 
              VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 0552/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante informações advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital nº 016/2022, de 05 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2593, de 07 de outubro de 
2022 e Edital nº 039/2022 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2617, de 07 de dezembro de 2022, homologado 
pelo Decreto nº 12.802, de 09 de dezembro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2618, de 09 de dezembro de 2022, 
resolve, PRORROGAR O CONTRATO DO PROFESSOR 
ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, que encontra-se em 
auxílio doença, nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 
5.194, de 04 de novembro de 2008, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função 
e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2383504 Marcelo Miranda 
Mairink 20h Professor Educação 

Física Permanente 16/01/2024 a 
05/03/2024 

                Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

                                   SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 0553/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato abaixo relacionado, 
que admitiu por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 
MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2594201 Fabio Ederson Lopes 
Correa 40h 19/02/2024 

 
Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

                                           SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 0554/2024
                
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EZEQUIEL JOÃO GONÇALVES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º  0555/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
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da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CLEUSA EUFRASIA DE ARAUJO 
GONÇALVES, matrícula nº 1296701, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ARTIFICE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente 
ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2024 a 31 de maio de 2024.
       
Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                                                                                                 

  

 

 

PORTARIA N.º 0556/2024 

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante à C.I. nº 021/2024 – SIPE nº 41350/2024-e, 
da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau 
Máximo, nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de 
julho de 2014, aos servidores abaixo relacionados, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 
respectivo período: 
 

Matrícula Servidor Período 
795301 Sergio Quadros da Silveira 01/03/2020 a 30/09/2021 

1761605 Rogerio Paulo Moritz Filho 01/03/2020 a 30/09/2021 
 

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 

                                                    

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 0557/2024     
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0971, 
de 14 de abril de 2014, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1329, de 
16 de abril de 2014, que DESIGNOU a servidora ROSANGELA GONÇALVES 
MORAES, matrícula nº 4857001, para a função Gratificada de Coordenador de 
Almoxarifado, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a 
contar de 09 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0558/2024     
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, 
de 20 de novembro de 2013, de acordo com o SIPE nº 39682/2024-e, resolve DE-
SIGNAR a servidora ALESSANDRA SILVA DE AMORIM COSTA, matrícula nº 
183204, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades Admi-

nistrativas, para desempenhar a função de Gratificada de Coordenador de Almoxarifa-
do, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 15 de 
fevereiro de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º  0559/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JOSIENE DA GUIA CHAVES PEGO, matrícula 
nº 141401, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA PROMOÇÃO E CIDADANIA, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2024 a 30 de junho de 2024.
   
Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0560/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2021 e 
conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 
3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER o servidor BRUNO MILANEZ 
ESPINDOLA, matrícula nº 2031101, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fisioterapeuta, para a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, 
com ônus para a origem, pelo período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 
2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0561/2024
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2021 e 
conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 
3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER o servidor MARCOS AURELIO 
DE SOUZA DE ALMEIDA, matrícula nº 1130003, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, para a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TE E LAZER - FMEL, com ônus para a origem, pelo período de 01 de janeiro de 
2024 a 31 de dezembro de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 0562/2024 
            

                    
O Prefeito Municipal de Itajaí,  no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
considerando o artigo 25, da Lei Complementar nº 130/2008, 
consoante com o Decreto nº 9328, de 15 de março de 2011, 
que regulamenta a Promoção Vertical e Horizontal, e com C.I. 
nº 001/2024/SECAGeP - CAD, expedida pela Comissão de 
Avaliação de Desempenho para Fins de Promoção Vertical e 
Horizontal dos Servidores Públicos do Poder Executivo 
Municipal, resolve: 
 
Art. 1º - CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, ao 
servidor abaixo relacionado, a contar de 01 de janeiro de 
2024: 
 

Matrícula Nome Cargo Faixa 

2003501 Douglas Francisco Dias de 
Carvalho Profissional de Educação Física III 

 
Art. 2º - TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 0399, de 02 
de fevereiro de 2024, publicado no jornal do município – 
Edição nº 2770, de 02 de fevereiro de 2024. 

                                                  
                                                       Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
 Prefeito Municipal de Itajaí  

 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º 0563/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante às C.Is. 073/081/2024 resolve 
CONCEDER REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, às servidoras abaixo relacionadas: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 

1782304 
JOICE FARIAS DA SILVA AGENTE EM 

ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO 

15/02/24 A 14/02/25 

2440601 RAQUEL SILVEIRA 
PEREIRA 

AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

15/02/24 A 14/02/25 

1175203 CINTHYA MARIA LINS 
PEREIRA PAVIANI 

ENFERMEIRO 16/02/24 A 15/02/25 

                              
                                                       Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA N.º 0564/2024
                         
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0261/2024/DGP/SME 
– SIPE nº 38295/2024-e, e PA nº 002/2024, da Secretaria Municipal de Educação, 
resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0093, de 18 de janeiro de 2010, 
publicada no Jornal do Município – Edição n º 810, de 22 de janeiro de 2010, que 
ampliou carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, a servidora 
ELIANE RENATA STEUCK, matrícula nº 222709, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, retornando à Carga Horária de 20 (vinte) horas semanais pela qual prestou 
concurso, a contar de 01 de março de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 0565/2024                                                                                                                             

            
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda do Instituto Itajaí 
Sustentável- INIS – SIPE nº 32092/2024-e, e considerando a 
realização de Concurso Público, conforme Edital nº 003/2019, de 
11 de novembro de 2019, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, com resultado de 
pontuação final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2231, de 30 de abril de 2020, e resultado final homologado pelo 
Decreto nº 11.906, de 20 de maio de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2238, de 20 de maio de 2020, prorrogado 
pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2509, de 16 de fevereiro de 2022, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado 
abaixo relacionado, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, Categoria 
4, Grupo Funcional, Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas 
semanais, junto ao INSTITUTO ITAJAI SUSTENTÁVEL - 
INIS: 

 
NOME CLASSIFICAÇÃO 

ISRAEL SANTOS BARBOZA 005 
 
                     Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                  Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
        

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 0566/2024                                                                                                                             

            
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda do Instituto Itajaí 
Sustentável- INIS – SIPE nº 32092/2024-e, e considerando a 
realização de Concurso Público, conforme Edital nº 003/2019, de 
11 de novembro de 2019, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, com resultado de 
pontuação final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2231, de 30 de abril de 2020, e resultado final homologado pelo 
Decreto nº 11.906, de 20 de maio de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2238, de 20 de maio de 2020, prorrogado 
pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2509, de 16 de fevereiro de 2022, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os classificados 
abaixo relacionados, para exercerem o cargo de provimento efetivo 
de ASSISTENTE TÉCNICO AMBIENTAL – 1 - Controle 
Ambiental/ Meio Ambiente/  Saneamento/ Química, Categoria 3, 
Grupo Técnico, Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, 
junto ao INSTITUTO ITAJAI SUSTENTÁVEL - INIS: 
NOME CLASSIFICAÇÃO 

JOANA CAROLINA DE BORBA 002 
GIOVANNA GOMES CORDEIRO 003 
GUILHERME SCHMIDT TOMASONI 004 
JOSIANE MARCOLINO DA SILVA 005 

 
                     Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                  Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 
 
        

 

 
 

                                           
 

                                   
PORTARIA N.º 0567/2024                                                                                                                             

            
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda do Instituto Itajaí 
Sustentável- INIS – SIPE nº 32092/2024-e, e considerando a 
realização de Concurso Público, conforme Edital nº 003/2019, de 
11 de novembro de 2019, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, com resultado de 
pontuação final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2231, de 30 de abril de 2020, e resultado final homologado pelo 
Decreto nº 11.906, de 20 de maio de 2020, publicado no Jornal do 
Município - Edição nº 2238, de 20 de maio de 2020, prorrogado 
pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro de 2022, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2509, de 16 de fevereiro de 2022, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificada 
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
ANALISTA AMBIENTAL, Grupo Especialista, Faixa I, Padrão 
A, 40 (quarenta) horas semanais, junto ao INSTITUTO ITAJAI 
SUSTENTÁVEL - INIS: 
NOME CLASSIFICAÇÃO 

JOSIANE MARCOLINO DA SILVA 001 
 
                     Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                  Prefeito Municipal de Itajaí 
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PORTARIA N.º 0568/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. 083/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, à servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 

1976901 
THAIS APARECIDA 
FELICIANO LIMA 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 

19/02/24 A 18/02/25 

                              
                                                       Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA N.º 0569/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor REGINALDO RIBEIRO DE LIMA, 
matrícula nº 1649501, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DA 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 
2024 a 30 de novembro de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                
 

  

                                                         PORTARIA N.º 0570/2024      
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação no cargo de provimento em 
comissão, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, constante da Portaria abaixo 
relacionada: 

Portaria Nome Cargo 

445/2024 ANA PAULA MACHADO 
SECRETÁRIA DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL – CEI Amélia 
Muller dos Reis 

 
             Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
   
 
 
                     VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                       Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º0571/2024
     
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 079/2024, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDEN-
TE DE TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar 
nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora GENI TEREZINHA CARDOSO 
GONÇALVES, matrícula nº 1045901, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR , pelo período de 06 de fevereiro de 2024  a 05 de abril de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º0572/2024
   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 072/2024, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE 
DE TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, à servidora ELIANE CARON, matrícula nº 2160101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDU-
CAÇÃO , pelo período de 02 de fevereiro de 2024 a 18 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 

 
 

                                           
                              PORTARIA N.º 0573/2024 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante à C.I. nº 265/2024/DGP/SME, resolve LOTAR 
POR CONCURSO, em conformidade com a Lei n° 1.920, de 
03 de dezembro de 1981, Decreto nº 6.136 de 08 de agosto de 
2.000, disciplinado pelo Edital de Concurso Público nº 
050/2019, a servidora abaixo relacionada, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

                 
Edital nº  050/2019 
 

SERVIDOR CARGO C.H. TURNO LOTAÇÃO 
LEA MARINA 

FRANKENBERGER 
BRANDT 

PROFESSOR- ANOS 
INICIAIS 40 M/V E.B. MARECHAL OLÍMPIO 

FALCONIERI DA CUNHA 

 
                           Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

 

 
 

                                           
                              PORTARIA N.º 0574/2024 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante à C.I. nº 266/2024/DGP/SME, resolve LOTAR 
POR CONCURSO, em conformidade com a Lei n° 1.920, de 
03 de dezembro de 1981, Decreto nº 6.136 de 08 de agosto de 
2.000, disciplinado pelo Edital de Concurso Público nº 
030/2022, os servidores abaixo relacionados, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

                 
Edital nº  030/2022 

SERVIDOR CARGO C.H. TURNO LOTAÇÃO 
ANDRÉ LUIS DA SILVA 

JÚNIOR 
PROFESSOR- ARTE - 

MUSICALIZAÇÃO 20 M/V E.B. ANÍBAL CESAR 

FÁBIO EDERSON LOPES 
CORREA PROFESSOR-CIÊNCIAS 40 M/V E.B. PROFª THEREZA BEZERRA 

DE ATHAYDE 

FELIPE DE LIZ 
NOVELETTO 

PROFESSOR-
MATEMÁTICA 40 M/V E.B. JOÃO PAULO II 

                         Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                   PORTARIA N.º 0575/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 075/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 
 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CLAYTON DE SOUZA BENITES  1243608 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA  

60 03/02/24 A 
02/04/24 

DANIELE MANON WALTRICK 
PICCOLI  

1518201 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM  

30 05/02/24 A 
05/03/24 

DONZILIA MARIA REBELLO  1191214 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

30 06/02/24 A 
06/03/24 

DOUGLAS COSTA FERREIRA  2303304 PROFESSOR  07 08/02/24 A 
14/02/24 

FRANCIELLY BEGNOSSI  1539402 TÉCNICOEM  
ENFERMAGEM  

16 07/02/24 A 
22/02/24 

GIOVANA RODRIGUES  2316701 PROFESSOR  15 08/02/24 A 
22/02/24 

GISELI IDALINA CORREA 
SEDREZ  

2370802 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

30 06/02/24 A 
06/03/24 

GRASIELA ALVES  2085701 ENFERMEIRO  10 06/02/24 A 
15/02/24 

MALAGUTE DOS SANTOS  1559402 MÉDICO  15 08/02/24 A 
22/02/24 

MARISA LOPES DE OLIVEIRA 
RIBEIRO  

1608401 PSICÓLOGO  12 05/02/24 A 
16/02/24 

ROSANE TALYTA OLM 1660707 PROFESSOR  30 05/02/24 A 
05/03/24 

SHEILA GODINHO DA ROCHA  2006301 ENFERMEIRO  19 02/02/24 A 
20/02/24 

        
                                    Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 0576/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 078/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALEX SKLAR  2270701 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE  

10 01/02/24 A 
10/02/24 

ALINI FERNANDES DA SILVA 
MASSACOTI  

1751307 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

02 05/02/24 A 
06/02/24 

ANDREIA SCHWARTZ DA SILVA  1412210 PROFESSOR  14 07/02/24 A 
20/02/24 

BRUNA CRISTINA CASTELO DA 
SILVA BAIERLE  

2235301 PSICÓLOGO  06 05/02/24 E  
14/02/24 A 
15/02/24 E 
07/02/24 A 
09/02/24 

ELISETE ESTRAIS NEU  2104504 PROFESSOR  03 05/02/24 A 
07/02/24 

FERNANDA DA ROCHA LUZ  2356201 ENFERMEIRO  06 08/02/24 A 
13/02/24 

JAQUELINE DE FARIAS PINTO  1166305 ATENDENTEDE  UNIDADE 
DE SAÚDE  

02 14/02/24 A 
15/02/24 

KELLY CRISTINA DAMASIO DOS 
SANTOS  

1183801 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR  

05 05/02/24 A 
09/02/24 

LILIANE DA SILVA PEIXER  1644206 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

03 06/02/24 A 
08/02/24 

MICHELE JULIANA SANTIAGO 
DA SILVA  

1751602 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

01 02/02/24 

NOEMIA OLIVEIRA PEREIRA  2092201 TÉCNICOEM  
ENFERMAGEM  

02 22/01/24 A 
23/01/24 

SIMONE JAQUELINE PEREIRA DE 
SIMONE  

1991901 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

01 07/02/24 

        
                                    Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                                                                                

 

  

 

                PORTARIA N.º 0577/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante aos requerimentos dos servidores, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os servidores abaixo 
relacionados do cargo de provimento efetivo, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME  CARGO CH A CONTAR DE: 

2247404 Bruno Rivelino da 
Silva 

Professor – Educação 
Física 20h 19/02/2024 

2002713 Daiane Merlo 
Porto 

Agente em Atividades 
de Educação  30h 19/02/2024 

2458101 Valderesa 
Stefanello 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 20h 19/02/2024 

 
              Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 

    

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 0578/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 080/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 
 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA CLAUDIA OURIQUES  1839602 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUC CAÇÃO 

14 01/02/24 A 
14/02/24 

BENTO URBANO VIEIRA  1519201 MOTORISTA  60 11/02/24 A 
10/04/24 

DANIARA RENATA ALVES  1619405 PROFESSOR  11 06/02/24 A 
16/02/24 

DOUGLAS VITORINO CABRAL  2394802 AENTE  DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

21 05/02/24 A 
25/02/24 

IVONE CONCEICAO HORSTMANN  1867801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

60 01/02/24 A 
31/03/24 

LUCIANA TRINDADE 
BELCAMINO  

2233001 ENFERMEIRO  06 14/02/24 A 
19/02/24 

MARISTELA APARECIDA VIEIRA  1004909 SUPERVISOR ESCOLAR  04 13/02/24 A 
16/02/24 

MICHELE LIMA TAPADA DA 
SILVA 

2085601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 02/02/24 

VANESSA FAGUNDES FERREIRA  2435101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

04 13/02/24 A 
16/02/24 

VANIA REGINA DE QUADROS 
REBELO  

1346601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO  

07 08/02/24 A 
14/02/24 

        
                                    Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 0579/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, aos requerimentos dos servidores, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO os contratos abaixo 
relacionados, que admitiu por prazo determinado para 
exercer a função de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2608201 Ana Raqueli Poltronieri 40h 15/02/2024 

2608101 Maricleide Galdino de 
Moura 40h 20/02/2024 

2600301 Rosana Aparecida Lima 
dos Santos 20h 15/02/2024 

 
Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

                                           SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 0580/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, ANDRIELI RUBERT, matrícula nº 2466201, do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, a contar de 26 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º 0581/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 078/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 
 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA DEBATIN DOS 
SANTOS  

2074202 PROFESSOR  05 03/02/24 A 
07/02/24 

ALEXANDRE PEREIRA  364508 MÉDICO  06 31/01/24 A 
03/02/24 E 
05/01/04 A 
06/01/24 

AMABILE LAIS FELICIANO  2031504 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

EDUCACIONAIS  

30 10/02/24 A 
10/03/24 

CLEIDE MARA STAHELIN  1494902 PROFESSOR  15 01/02/24 A 
15/02/24 

DAIANE DIAS SERPA  2140505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

06 04/02/24 A 
09/02/24 

DEBORA BRANDES  1841501 CUIDADOR PARA 
SERVIÇOS  DE ALTA 

COMPLEXIDADE  

14 02/02/24 A 
15/02/24 

IARA SCHWARTZ  1377713 PROFESSOR  07 01/02/24 A 
07/02/24 

IARA SCHWARTZ  1377713 PROFESSOR  90 08/02/24 A 
07/05/24 

MARIA ISOLETE DA CUNHA  734401 AGENTE DE SERVICOS 
GERAIS  

13 03/02/24 A 
15/02/24 

MICHELE LIMA TAPADA DA 
SILVA  

2085601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

03 05/02/24 A 
07/02/24 

MONICA CRISTINA OLIVEIRA 
SETTI  

1774603 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

04 06/02/24 A 
09/02/24 

PATRICIA MENEGASSO  2110706 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

60 09/02/24 A 
08/04/24 

        
                                    Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 0582/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MILENE REGINA GRISA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 0583/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante às C.Is nº 0282-0286/2024/DGP/SME e 
aos requerimentos das servidoras, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2468201 Liliane Oliveira Behne 20h 19/02/2024 

2593601 Maria Helena Souza da 
Silva 20h 16/02/2024 

2599901 Patricia Aparecida 
Bernich 30h 16/02/2024 

2088008 Simony Colossi Spuldaro 
Titon 20h 19/02/2024 

2426103 Ruberlei Rodrigues de 
Andrade 40h 16/02/2024 

 
Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

                                           SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

                                                                                                

 

  

 

                PORTARIA N.º 0584/2024 

 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante ao SIPE nº 41210/2024-e, e aos requerimentos dos 
servidores, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
servidores abaixo relacionados do cargo de provimento efetivo, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

MATRÍCULA NOME  CARGO CH A CONTAR DE: 

2556201 Elaine Vieira 
Banhara Professor – Matemática 20h 16/02/2024 

2110906 Priscila Carla 
Teixeira de Araujo 

Professor – Educação 
Infantil 40h 16/02/2024 

 
              Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 

    

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
              Prefeito Municipal de Itajaí 

 
 

PORTARIA N.º 0585/2024
                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao SIPE nº 43744/2024-e, e  re-
querimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, 
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTIANE ALINE DE SANTI, 
matrícula nº 2443901, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Mariana Graciola, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 19 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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                                                           PORTARIA N.º 0586/2024 
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. n° 0298/2024/DGP/SME e SIPE nº 
43914/2024-e, nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 
338, de 21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO DE 
GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% (dez por 
cento) do vencimento, à servidora relacionada abaixo: 
 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

2014101 Bianca Bitencourt de 
Araújo 

Agente em Atividades de 
Educação 14/02/2024 

                
                  Itajaí, 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 0587/2024
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 0287/2024/DGP/SME, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento 
da servidora , resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, 
à servidora LAIS DOS SANTOS FRANCELINO, matrícula nº 1686618,  ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 31 de maio de 2024 a 29 de julho de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0588/2024
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante a 
C.I.nº 0296/2024/DGP/SME da Secretaria Municipal de Educação e os requerimentos 
da servidora MORGANA CARDOZO LUCIANO, matrícula nº 2604201, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 16 de feverei-
ro de 2024 a 14 de junho de 2024.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 15 de junho de 2024 a 13 de agosto de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0589/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LUCIANE DOS SANTOS ROCHA RIBEIRO, 

matrícula nº 723401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2023,  considerando o 
período aquisitivo de 01 de maio de 2017 a 06 de dezembro de 2023,  conforme a Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2024 a 31 de 
julho de 2024.

Itajaí, 21 de fevereiro de 2024.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS
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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO
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ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
Protocolo:  14324-22-EMPRESAS-IMU
Notificado:  ACAO SOCIAL PAROQUIAL DE CORDEIROS ASPACOR
CNPJ/CPF:   76.699.495/0001-50 Matéria:  Reconhecimento de Isenção, 
Imunidade ou Não Incidência

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 
136364/2023 que DEFERE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado impro-
fícuas todas as tentativas de notificação por via postal.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua 
Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Municí-
pio.

Itajaí, 20 de fevereiro de 2024.

Rodrigo Takayama Matsumoto
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345201

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Auditoria Fiscal Municipal

Rua Manoel Vieira Garção, 120 - Sala 601 - Centro
88301-425 - Itajaí -
SC Fone: 47 3241-

5083

CERTIDÃO     DE ISENÇÃO DE     ITBI  

Em conformidade com o  Processo  Administrativo  nº  0210014-2024-SIPE,  protocolado  pelo

requerente VERA REGINA DOS SANTOS BONA, CPF: 764.XXX.XXX-04, e outros,

certificamos a ISENÇÃO do ITBI relativa a transmissão do imóvel localizado à Rua

Navegantes, nº 117, - Bairro São Vicente, ltajaí/SC, objeto da Matricula nº 953, registrada no 2°

Ofício de Registro  de Imóveis  da Comarca de ltajaí,  e  inscrito  no Município  de Itajaí  com

Cadastro nº 46805 e Inscrição imobiliária nº 005.271.01.0100.0000.000.

VÁLIDO POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

Itajaí, 31 de Janeiro de 2024.

César dos Santos Brum
Auditor Fiscal Municipal

matr.15356-1

DECISÃO ADMINISTRATIVA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Auditoria Fiscal Municipal

Rua Manoel Vieira Garção, 120 - Sala 601 - Centro
88301-425 - Itajaí -

SC Fone: 47 3241-
5083

Processo: 0210014-2024 - SIPE

Assunto: Isenção de ITBI

Requerente:

Nome: VERA REGINA DOS SANTOS BONA
Endereço: Rua Navegantes, nº 117, - Bairro São Vicente, ltajaí/SC

CPF: 764.XXX.XXX-04 Inscrição Municipal 005.271.01.0100.0000.000

Cadastro Imobiliário: 46805 Matrícula nº 953, no 2º ORI de Itajaí

1. DOS FATOS

Trata-se de pedido de isenção do Imposto de Transmissão  Inter  Vivos  de Bens Imóveis (ITBI)

protocolizado por VERA REGINA DOS SANTOS BONA, beneficiária adquirente através da COHAB/SC – , sendo

mutuário o próprio Requerente, e com comprovação de quitação por meio da Autorização para elaboração

de  Escritura  Pública  emi�da  pela  COHAB/SC,  datada  de  21/12/2023.  O  imóvel  está  localizado  à  Rua

Navegantes, nº 117, nº 606, - Bairro São Vicente, ltajaí/SC, inscrito no Cadastro Imobiliário n° 46805, Inscrição

Municipal 005.271.01.0100.0000.000, e matriculado sob nº 953, no 2º ORI de Itajaí-SC.

Anexa ao pedido: Requerimento formulado em 22Jan24, dirigido ao Ilmo.Sr.Secretário Municipal

de Fazenda, e, cer�dão de inteiro teor do imóvel matriculado sob nº 953, no 2º ORI de Itajaí-SC, cópia da

CNH.

2. DA ANÁLISE

As hipóteses de isenção do ITBI estão previstas no Código Tributário Municipal (LC n° 20/2002),

que reza:

“Art. 67 - São isentas do imposto:

I – (...)

II – (...)

III - a primeira transmissão decorrente da execução de planos de habitação para população 
de baixa renda, patrocinado ou executado por órgãos públicos ou seus agentes;

(…).”
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(Decisão administra�va – Processo 0210014-SIPE de 31 de Janeiro de 2024......................................................................................................folha 2)

A isenção tributária consiste num favor concedido por lei no sen�do de dispensar o contribuinte

do pagamento do imposto. Existe a obrigação, porém a lei dispensa o seu pagamento. O bene�cio da isenção

decorre sempre em virtude de lei  infracons�tucional,  que condiciona o gozo desta ao preenchimento de

determinados requisitos, cabendo à autoridade administra�va verificar seu cumprimento e deferi-la através

de despacho.

Para fazer jus à isenção é necessário, portanto, exis�r norma que determine expressamente que o

contribuinte  esteja  dispensado  do  pagamento  do  imposto  e  que  este  preencha  os  requisitos  para  sua

concessão.

A Requerente preenche os requisitos legais previstos no inciso III do ar�go 67 do Código Tributário

Municipal:

a) Conforme a Cer�dão de inteiro teor da matrícula do imóvel, é a primeira transmissão;

b) Trata-se de imóvel des�nado a plano habitacional governamental;

c) A interveniente é empresa pública COHAB/SC. 

Não resta dúvida da incidência da isenção do ITBI.

3. DA RESPOSTA

Assim sendo, entende-se por direito o requerimento da Requerente, dentro dos ditames legais, e 
que seja atendido seu pedido inicial, decidindo com relação ao imóvel cadastro 46805, pela emissão:

a) de Cer�dão de Isenção de ITBI;
b) de Guia de ITBI com valor zerado.

César dos Santos
Brum Auditor-Fiscal

Municipal matr.15356-1

Documento lavrado em 31Jan2024.

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO CONTRATUAL 007 - CONTRATO 091/2021 

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-067091
Aditivo 009 ao Contrato Nº 091/2021 – PE Nº 032/2021

Contratada: AXSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEMENTOS FILTRANTES 
LTDA; CNPJ sob nº 26.352.649/0001-65. Sócio: Nielson Rebolho, com CPF de nº 
924.8**.***-**. Objeto: SISTEMA DE DESIDRATAÇÃO DE LODO, INCLUSOS 
SISTEMA DE PREPARO DE POLÍMERO EM PÓ E PERIFÉRICOS, PROVE-
NIENTE DA ETAPA 2 DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO NA 
CIDADE NOVA DO SEMASA, EM ITAJAÍ/SC. Aditivo de prorrogação do prazo 
de vigência do contrato fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, de 01/03/2024 a 
01/06/2024.
Data da assinatura: 19/02/2024.

Itajaí/SC, 19 de fevereiro de 2024.

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

EXTRATO DO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023-SAN-081006
Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 035/2023 – IN 011/2023

Contratada: AQUALIFE POÇOS ARTESIANOS LTDA. CNPJ: 05.774.834/0001-78. 
Sócios: Jelson Zamboni, CPF sob o nº 846.2**.***-**, e Jucimar Rodrigo Zamboni, 
CPF sob o nº 021.9**.***-**. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA REALIZAR A MANUTENÇÃO EM MOTOBOMBAS SUBMER-
SÍVEIS DAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO 16,21,27, DA MARCA 
EBARA, DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO SEMASA COM O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO GENUÍNAS DA MARCA EBA-
RA. O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado por 06 (seis) meses, ou seja, 
de 20/02/2024 a 20/08/2024 e o prazo de vigência até 20/11/2024. O fornecimento 
deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 20/02/2024.

Itajaí/SC, 20 de fevereiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024

Processo Administrativo Nº 2024-SUP-086119
REGISTRO NO TCE Nº  A796F14523DC87D2F118931D910577A95FECB9D1

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para a Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de passagens 
aéreas, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência 
da Lei n° 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/MPE nº 073/2022, da Lei 
Complementar n° 123/06, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto 
Municipal nº 12.840/2023 e demais legislação aplicável
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes .
  As propostas serão abertas às 14:00 horas do dia 07 de março de 2024, na Sala de 
Reuniões do SEMASA, no portal www.comprasgov.br, com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 21 de fevereiro de 2024.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2021
Processo Administrativo Nº 2021-SUP-068821
Aditivo 003 - contrato Nº 102/2021 – DI 009/2021

Contratado: ITA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, CNPJ sob o nº 
40.292.961/0001-31. Objeto: Locação de imóvel sem benfeitorias, localizado na rua 
Heitor Liberato, nº 1186, para fins de estacionamento de veículos da AUTARQUIA. 
Alteração de titularidade do contrato N°. 102/2021, referente à locação de imóvel, 
localizado na rua Heitor Liberato, 1186, ao lado do prédio operacional do SEMASA 
de ARENE TREVISAN e VALDENIR TERESINHA ZANDONAI TREVISAN para 
ITA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. A prestação dos serviços deverá ser 
efetuada de acordo com a Lei 8.666/93) e suas alterações. 
Data de Assinatura: 21/02/2024.

Itajaí/SC, 21 de fevereiro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral
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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.169, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, 
§1º, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor 
do processo administrativo nº 33439/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 
11.517.372,96 (onze milhões, quinhentos e dezessete mil, trezentos e setenta e dois 
reais e noventa e seis centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para atender ao Programa de Valoriza-
ção dos Hospitais (Hospital Infantil Pequeno Anjo e Hospital e Maternidade Marieta 
Konder Bornhausen, conforme Portaria SES 154, de 01 de fevereiro de 2024.

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00/652
Fonte: 44 – Destinação: 1.621.1002
Valor: R$ 11.517.372,96

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 
11.517.372,96 (onze milhões, quinhentos e dezessete mil, trezentos e setenta e 
dois reais e noventa e seis centavos), será coberto com recurso provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de fevereiro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.170, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 3.990, 
de 30 de outubro de 2003, e no Decreto nº 11.821, de 16 de janeiro de 2020, e ainda, 
considerando o teor do processo administrativo nº 40478/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimen-
tar e Nutricional - COMSEA, na forma a seguir:

I - Representantes Governamentais:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Neuza Terezinha Bottega
Suplente: Ana Carolina Vidigal

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Regina Willrich Palm
Suplente: Ana Luiza Reis Vasques

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Clara Telles dos Santos

Suplente: Mariene Casanova Dezan

d) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Rodrigo Pinzegher Silveira
Suplente: Alann Giovani de Souza

e) Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura e Expansão Urbana:
Titular: Pâmela Eulalia Sedrez 
Suplente: Vanessa Minsky Bononi

II - Representantes da Sociedade Civil Organizada:

a) Representantes da Associação Ação em Saúde - AAES:
Titular: Pricila Sedrez Malaquias
Suplente: Elisiane de Oliveira

b) Representantes da Associação de Deficientes Visuais de Itajaí e Região - ADVIR:
Titular: Luiz Fernando Mateus Marsango
Suplente: Fernanda Rosa do Nascimento

c) Representantes da Associação dos Funcionários da UNIVALI - AFUVI:
Titular: Tatiana dos Santos Silva Antônio
Suplente: Luciana Miranda da Silva de Souza

d) Representantes do Coletivo de Nutricionistas no SUAS:
Titular: Elinia da Silva Mateus Marsango
Suplente: Fernanda Giordani

e) Representantes do Coletivo Itajaí Lixo Zero - ILZ:
Titular: Arthur Otávio Vailatti Rancatti
Suplente: Sarah de Oliveira

f) Representantes da Cooperativa de Produtores Rurais de Itajaí - COOPERAR:
Titular: João Carlos da Costa
Suplente: Stefani Pereira

g) Representantes do Instituto Humanitário e Educativo SOS Vida:
Titular: Priscila de Lima Cipriano
Suplente: Maria Vitória Farina Musselini

h) Representantes da Liga Acadêmica de Comportamento Alimentar da Univali - 
LACA:
Titular: Aline Angela Carvalho de Araujo
Suplente: Beatriz Pacheco Steenbock

i) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação, 
Indústrias de Carnes e Derivados de Itajaí e Região – SITIAI:
Titular: Oswaldo Mafra
Suplente: Mario José da Silva

j) Representantes da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI:
Titular: Taren Beatriz Ferreira Leite de Oliveira
Suplente: Eloysa Nesello 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de fevereiro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.172, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, 
§1º, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
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processo administrativo nº 38643/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 3.380.328,00 
(três milhões, trezentos e oitenta mil, trezentos e vinte e oito reais), destinado a suple-
mentar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, 
para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde, com despesas de folha de 
pagamento para os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de Combate 
as Endemias (ACE) através de recursos financeiros oriundos das portarias GM/MS 
622 de maio de 2023, portaria 3.061 de 17 de janeiro de 2024, portaria 1.971 de 30 de 
junho de 2022 e portaria 2.109 de 30 de junho de 2022.

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284 – Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/342
Fonte: 36 – Destinação: 1.600.1002
Valor: R$ 2.643.264,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288 – Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/374
Fonte: 38 – Destinação: 1.600.1002
Valor: R$ 737.064,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 3.380.328,00 
(três milhões, trezentos e oitenta mil, trezentos e vinte e oito reais), será coberto com 
recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 20 de fevereiro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.171, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso IV, 
da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 35679/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 180.763,15 
(cento e oitenta mil, setecentos e sessenta e três reais e quinze centavos), destinado 
a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal 
vigente, para custeio da CIDE e FEP:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/655
Fonte: 20048 – Destinação: 2.750.7000 
Valor: R$ 25.069,93

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras

Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/656
Fonte: 20049 – Destinação: 2.704.7000 
Valor: R$ 155.693,22

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 20 de fevereiro de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

A Secretaria Municipal de Governo, informa que se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 351/2023 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2024 AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, pelo 
período de 12 (doze) meses, a saber:  
 

41374 - GM PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (00.538.257/0001-00) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 84 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 
LITROS.  Na cor preta, medidas mínimas de 59 cm x 
62 cm, capacidade 06 kg. Confeccionado dentro 
das normas ABNT NBR 9191/2008. Fardo com 100 
unidades.  

PCT GM 
PLASTICOS 

1.440 10,00 14.400,00 

2 86 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE DE 
50 LITROS.  Na cor preta, com medidas mínimas de 
63 cm x 80 cm, capacidade 10 kg. Confeccionado 
dentro das normas ABNT NBR 9191/2008. Fardo com 
100 unidades.  

PCT GM 
PLASTICOS 

1.767 12,99 22.953,33 

3 82 - SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE DE 
100 LITROS. Na cor preta, com medidas mínimas de 
75 cm x 105 cm, capacidade 20 kg. 
Confeccionado dentro das normas ABNT NBR 
9191/2008. Fardo com 100 unidades.  

PCT GM 
PLASTICOS 

2.642 25,90 68.427,80 

Total (R$): 105.781,13 
 

VIGÊNCIA:     21/02/2025 
EXTRATO DE ATA  

ERRATA 

A Secretaria Municipal de Governo, através Diretoria Executiva de Licitações e 
Contratos, torna pública a errata do disposto no extrato do Contrato 015/2024, pu-
blicado no Jornal do Município Edição n° 2774, de 16 de fevereiro de 2024, pág. 30, 
registrando o seguinte: 

ONDE SE LÊ: 
Empresa: ADRIANE POHL VICENTE EIRELI EPP
LEIA-SE: 
Empresa: CONSTRUTORA NOVA ERA LTDA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 007/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de lici-
tação, SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE NATUREZA PREDOMINAN-
TEMENTE INTELECTUAL, ATRAVÉS DE PROFISSIONAL DE NOTÓRIA ES-
PECIALIZAÇÃO PARA O CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APLICAÇÃO DA 
NOVA LEI DE LICITAÇÕES, com a empresa VIANNA DE CARVALHO CURSOS 
E AULAS LTDA – ME pelo valor de R$ 2.997,00 (dois mil novecentos e noventa e 
sete reais), com fundamento no Art. 74, inciso III, “f”, da Lei 14.133/21.

Itajaí, 20 de fevereiro de 2024.

NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI
Secretária de Assistência Social
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
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Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria de Licitações e Contratos - DLC 

licitacoes@itajai.sc.gov.br 
 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PE 351/2023 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo ao 

princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a licitação 

acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta das empresas: 

41374 - GM PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (00.538.257/0001-00) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 84 - SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO, CAPACIDADE 30 
LITROS.  Na cor preta, 
medidas mínimas de 59 cm 
x 62 cm, capacidade 06 
kg. Confeccionado dentro 
das normas ABNT NBR 
9191/2008. Fardo com 100 
unidades.  

PCT GM 
PLASTICOS 

1.440  10,00 14.400,00 

2 86 - SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO, CAPACIDADE DE 50 
LITROS.  Na cor preta, com 
medidas mínimas de 63 cm 
x 80 cm, capacidade 10 
kg. Confeccionado dentro 
das normas ABNT NBR 
9191/2008. Fardo com 100 
unidades.  

PCT GM 
PLASTICOS 

1.767  12,99 22.953,33 

3 82 - SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO, CAPACIDADE DE 100 
LITROS. Na cor preta, com 
medidas mínimas de 75 cm 
x 105 cm, capacidade 20 
kg. Confeccionado dentro 
das normas ABNT NBR 
9191/2008. Fardo com 100 
unidades.  

PCT GM 
PLASTICOS 

2.642  25,90 68.427,80 

Total  105.781,13  
Itajaí, 19 de fevereiro de 2024 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024
CHAVE TCE: C32B58E45819E34B1B45BE0C2BAE22C67F0C0D69
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 06 de março 
de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA, ATRAVÉS DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 06 DE MARÇO DE 2024. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 20 de fevereiro de 2024

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
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